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Medidas  Cautelares

PROCESSO: TC/000422/2024

ASSUNTO: INCIDENTE PROCESSUAL C/C MEDIDA CAUTELAR REFERENTE À DENÚNCIA 
TC011716/2023 SOBRE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES QUANTO AO INCREMENTO 
SALARIAL ATRIBUÍDAS AO CARGO DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO – ESPECIALIDADE 
ADVOGADO PELA LEI Nº 6.040/2023.
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA / FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
PROCURADOR: MÁRCIO ANDRÉ MADEIRA DE VASCONCELOS 
RELATORA: CONS.ª LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 18/2024-GLM 

1. RELATÓRIO 
 Tratam os autos de Incidente Processual c/c pedido de medida cautelar, em face de possíveis 

irregularidades quanto ao incremento salarial atribuídas ao cargo de Técnico de Nível Superior – Especialidade 
Advogado, pela Lei nº 6.040/2023 (Altera dispositivos da Lei Complementar nº 5.413/2019), o que poderá 
causar um grande impacto financeiro no Município com o descumprimento do Teto Remuneratório 
Constitucional. 

 No processo principal de Denúncia TC 011716/2023 se discute uma possível ilegalidade de 
transposição no referido cargo de Técnico de Nível Superior – Especialidade Advogado, dos quadros da 
Fundação Municipal de Teresina que estaria usurpando as competências próprias dos Procuradores do 
Município de Teresina.

 No presente pedido cautelar incidental aduziu o requerente que foi aprovada a Lei nº 6.040/2023 
que institui o vencimento-base e altera o incremento remuneratório ao cargo de Técnico de Nível Superior 
– Especialidade Advogado para o percentual de 140%, em flagrante desrespeito ao Teto Remuneratório do 
funcionalismo público.

 Informa o requerente que após o conhecimento da Denúncia acima, o Prefeito de Teresina até 
vetou o Projeto de Lei nº 278/2023, que deu origem à Lei nº 6.040/2023 ora em análise, inclusive utilizando 
a referida Denúncia como um dos fundamentos do seu Veto. Entretanto, o veto foi derrubado pelo Plenário 
da Câmara Municipal de Teresina, promulgando a Lei nº 6040/2023.

 A referida Lei foi publicada no Diário Oficial do Município – DOM nº 3.663, de 21/12/2023, p. 48, 
com efeitos financeiros que iniciarão a partir de fevereiro de 2024. Alega o denunciante, que isso irá implicar 
nos cofres públicos violando o teto remuneratório constitucional.

 Alega ainda que a referida lei é fruto de um projeto viciado, visto que foi instruído com uma 
estimativa de impacto orçamentário financeiro inverídico.

 Reitera que as alterações trazidas pelas Leis nº 4.673/2014 e 5.413/2019 criam novas atribuições, 
prerrogativas, requisitos de investidura e competências ao cargo de Técnico de Nível Superior recebendo 
indevidamente atribuições de Procurador, inclusive com a concessão de gratificação por representação judicial, a 
qual seria atribuição própria de Procurador do Município. 

 Lei 4.673/2014 – Cria a Gratificação de Produtividade por Representação Judicial e extingue a Gratificação 
de Nível Superior. Institui a Gratificação de Produtividade por Representação Judicial – GPRJ e fixa o vencimento 
dos servidores públicos municipais de categoria de Técnico de Nível Superior, na especialidade Advogado, da 
Fundação Municipal de Saúde- FMS e Fundação Hospitalar de Teresina- FHT, e dá outras providências.

 Lei Complementar nº 5.413/2019 – Dispões sobre a estruturação da carreira de Técnico em Nível 
Superior, na especialidade Advogado, da Fundação Municipal de Saúde- FMS, e dá outras providências.

 Na sequência, cita a comparação entre o cargo de Técnico de Nível Superior da FMS e o cargo de 
Procurador do Município de Teresina, ressaltando os requisitos de investidura e atribuições previstos em lei dos 
cargos. 

 
Apresenta ainda uma tabela quanto à remuneração dos cargos e o correspondente teto remuneratório 

de cada cargo, buscando demonstrar não haver os requisitos para eventual transformação do cargo de Técnico 
de Nível Superior em Procurador.
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 Em seguida, aduziu a inconstitucionalidade do provimento derivado do referido 
cargo, realizado pelas Leis nº 4673/2014 e 5.413/2019.

 Faz ainda uma análise sobre o teto remuneratório do serviço público, colacionando 
que conforme art. 37, XI, da Constituição Federal, a regra dos servidores municipais é o 
subsídio do Prefeito, prevendo como única exceção os Procuradores Municipais que se 
submetem ao subsídio de Desembargador do Estado, conforme entendimento do Supremo 
Tribunal Federal.

Nesta análise cita várias possíveis irregularidades quanto ao cargo de Técnico de 
Nível Superior – Especialidade Advogado, buscando demonstrar que não atende aos requisitos 
para se submeter ao subsídio dos Procuradores Municipais como: 

- Requisitos para investidura no cargo de Técnicos de Nível Superior da FMS 
incompatíveis como de Procurador; 

- Remuneração e gratificações incompatíveis com o cargo de Técnico de Nível 
Superior;

- Desvio de Função;
- Impossibilidade de transposição de cargo de Técnico nível superior para procurador 

autárquico;
- Cargo de Técnico sequer é privativo de Bacharel em Direito, comportando 

profissionais das mais diversas áreas;
 O requerente apresenta uma tabela demonstrativa das mutações na remuneração dos 

servidores do cargo de Técnico de Nível Superior e seus reajustes salariais, demonstrando 
que a Lei nº 6.040/2023 pode acarretar em possível quebra do teto constitucional.

Alega ainda que o impacto orçamentário anexado ao Projeto de Lei nº 278/2023, que originou a Lei 
nº 6.040/2023 está eivado de vícios, e justifica que os Tribunais de Contas podem afastar a aplicação de leis 
quando eivadas vício de inconstitucionalidade.

 Diante do que expôs, requereu: 
1 – A concessão de medida cautelar para determinar a imediata suspensão do incremento 

remuneratório a ser implementado pela Lei Municipal nº 6.040/2023, até o julgamento da denúncia que 
versa sobre a transposição inconstitucional de cargo, a usurpação de competência e o desvio de função dos 
ocupantes do cargo de Técnico de Nível Superior da FMS – Especialidade Advogado e da apuração de fraude 
ocorrida na confecção da estimativa de impacto orçamentário financeiro causado pela Lei nº 6.040/2023;

2 – Que este pedido de medida cautelar seja apensado ao processo principal TC 011716/2023;
3 – Que seja reconhecida a falsidade do impacto orçamentário-financeiro que acompanhou o PL 

278/2023;
4 – Que seja atestada a ilegalidade do recebimento das verbas “Complementação de Carga Horária” 

e “Segundo Turno” pelos Técnicos Administrativos da FMS, em face das irregularidades apontadas.
É o relatório.

2. DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE MEDIDA CAUTELAR
Inicialmente, devo esclarecer que a presente decisão é apenas em caráter preliminar, por isso 

ressalvo a possibilidade de alterar o entendimento aqui expressado no julgamento de mérito.
Na prática, ao requerer a “concessão de medida cautelar para determinar a imediata suspensão 

do incremento remuneratório a ser implementado pela Lei Municipal nº 6.040/2023”, o denunciante requer 
a concessão de medida cautelar para suspender a Lei nº 6.040/2023, que eleva o vencimento básico do 
cargo de Técnico de Nível Superior – Especialidade Advogado e também a gratificação de produtividade 



Disponibilização: Sexta-feira, 19 de janeiro de 2024 - Publicação: Segunda-feira, 22 de janeiro de 2024 www.tce.pi.gov.br 4

Diário Oficial Eletrônico - TCE-PI-nº 012/2024

por representação judicial (GPRJ), criada pela Lei nº 4.673/2014, que passa a corresponder a 140 % (cento e 
quarenta por cento) do vencimento básico.

O art. 87 da Lei n. 5.888/2009 e no art. 450 do Regimento Interno do TCE-PI, estabelecem à 
legitimidade desta Corte para concessão de medida cautelar, que diz:

Art. 87. O Relator ou o Plenário, em caso de urgência, de fundado 
receio de grave lesão ao erário ou a direito alheio, ou de risco de 
ineficácia da decisão de mérito, poderá, de ofício ou mediante 
provocação, adotar medida cautelar, com ou sem a prévia oitiva da 
parte, determinando, entre outras providências, a suspensão do ato ou 
do procedimento impugnado, até que o Tribunal decida sobre o mérito 
da questão suscitada. Destaquei

Art.450. Em caso de urgência, de fundado receio de grave lesão ao 
erário ou de direito alheio, de risco de ineficácia da decisão de mérito, 
ou diante de situação específica que possa causar dano irreparável ou de 
difícil reparação para o interesse e/ou para o patrimônio público, além 
do que está previsto no art. 449, o relator ou o colegiado competente 
poderá, motivadamente, determinar liminarmente medidas cautelares, 
com ou sem a oitiva prévia da parte, nos casos previstos nos artigos 86 
e 87 da Lei Estadual nº 5.888/2009.

A súmula nº 347 do Supremo Tribunal Federal permite que os Tribunais de contas apreciem a 
constitucionalidade de leis, conforme o seguinte verbete:

“O Tribunal de Contas, no exercício de suas atribuições, pode apreciar 
a constitucionalidade das leis e dos atos do Poder Público.”

No entanto, essa competência dos Tribunais contas recebeu uma nova leitura do Supremo Tribunal 
Federal no seguinte julgamento pelo seu plenário:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. CONTROLE EXTERNO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. TRIBUNAL DE CONTAS. 
APRECIAÇÃO DA CONSTITUCIONALIDADE DE LEIS. SÚMULA 
347. ATUAÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. DEVER 
DE LICITAR. EMPRESA ESTATAL.
(...)
5. Súmula 347 do Supremo Tribunal Federal: compatibilidade com 
a ordem constitucional de 1988: o verbete confere aos Tribunais de 

Contas – caso imprescindível para o exercício do controle externo 
– a possibilidade de afastar (incidenter tantum) normas cuja 
aplicação no caso expressaria um resultado inconstitucional (seja 
por violação patente a dispositivo da Constituição ou por contrariedade 
à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria). 
Inteligência do enunciado, à luz de seu precedente representativo (RMS 
8.372/CE, Rel. Min. Pedro Chaves, Pleno, julgado em 11.12.1961). 
6. Reafirmação da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal quanto 
à inviabilidade de realização de controle abstrato de constitucionalidade 
por parte de Tribunal de Contas (MS 35.410, MS 35.490, MS 35.494, 
MS 35.498, MS 35.500, MS 35.812, MS 35.824, MS 35.836, todos de 
Relatoria do Eminente Ministro Alexandre De Moraes, Tribunal Pleno, 
e publicados no DJe 5.5.2021). 
(...)
9. Agravo regimental conhecido e, no mérito, não provido.”
(AgRg no MS 25.888-DF, Plenário, relator Ministro Gilmar Mendes, 
por maioria, DJe 11/09/2023, destaquei).

O deferimento do pedido cautelar requer a presença simultânea do periculum in mora (traduzido 
na situação de perigo da demora) e do fumus boni juris (que nada mais é do que a verossimilhança do direito 
alegado), já que trata de providência processual que busca a antecipação dos efeitos externos ou secundários 
da decisão final, sem, entretanto, ser um prejulgamento, tendo por finalidade proteger o patrimônio público, 
suspendendo os efeitos do ato lesivo até o julgamento do mérito.

Pelo seu texto, a Lei nº 6.040/2023 apenas reajusta o valor do vencimento e da gratificação de 
produtividade por representação judicial (GPRJ).

Atenta a essa nova leitura da súmula nº 347 do STF contida no AgRg no MS 25.888-DF, nesse 
exame preliminar, não enxergo “violação patente a dispositivo da Constituição” ou “contrariedade à 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal”.

Além disso, a gratificação de produtividade por representação judicial (GPRJ), gratificação essa 
que existe desde 2014, ou seja, há mais de 9 (nove) anos, o que em princípio (neste exame inicial) parece 
afastar o periculum in mora.

De igual modo, a alegada usurpação de competência ou mesmo transposição de cargos, conforme 
denúncia no processo principal, não está ainda claramente demonstrada ante o que dispõe o art. 135 da Lei 
Orgânica do Município de Teresina, que reserva à Procuradoria Geral do Município a representação judicial 
e extrajudicial do Município, não abrangendo aparentemente suas entidades da administração indireta. 

No entanto, não se pode esquecer que quanto a um aspecto, o teto remuneratório, o cargo de 
Procurador de Município não se confunde com nenhum outro cargo municipal.

Com efeito, por haver no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal alusão apenas a “procuradores” 
sem distinção, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o teto remuneratório dos procuradores municipais 
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é o de Desembargador do Estado e não o de Prefeito, mas sem retirar do Prefeito a iniciativa da lei que fixa 
o subsídio dos procuradores, conforme o julgamento do RE 663.696-MG, rel. Min. Luiz Fux, v.m., DJe 
22/08/2019, que julgou o tema nº 510 e fixou a seguinte tese em repercussão geral:

“A expressão ‘Procuradores’, contida na parte final do inciso XI do 
art. 37 da Constituição da República, compreende os Procuradores 
Municipais, uma vez que estes se inserem nas funções essenciais à 
Justiça, estando, portanto, submetidos ao teto de noventa inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal”

Assim, mesmo nesse juízo inicial, devo esclarecer que a remuneração dos Técnicos de Nível 
Superior – Especialidade Advogado da FMS reajustada pela Lei nº 6.040/2023 deve observar como 
teto remuneratório o subsídio do Prefeito de Teresina.

Contudo, como o teto remuneratório abrange todas as espécies remuneratórias de natureza não 
indenizatória, no caso, a remuneração dos Técnicos de Nível Superior – Especialidade Advogado, deve 
observar o teto remuneratório, no caso o subsídio do Prefeito de Teresina, assim o incremento salarial criado 
pela Lei 6.040/2023 não pode permitir uma remuneração de R$ 18.187,70, superando o subsídio do Prefeito 
que é de R$ 17.690,57.

Ultrapassado o teto constitucional, deve ser aplicado o denominado redutor salarial, que vem a ser 
uma diminuição/abatimento de valores de remuneração, subsídio, provento ou pensão recebida pelo agente 
público que exceda o teto constitucional.

Até por que, recentemente, esta relatoria julgou Auditoria na folha de pagamento do Município de 
Teresina onde foram constatados dentre outros achados que 154 servidores estão com remuneração acima do 
teto remuneratório constitucional, sendo alguns deles do cargo de Técnico de Nível Superior – Especialidade 
Advogado.

3. DECISÃO 
Ante ao exposto, considerando o cumprimento dos requisitos legais, DECIDO: 
a) INDEFERIR O PEDIDO FORMULADO, mas concedo de ofício medida cautelar para 

determinar a aplicação do subsídio do Prefeito como teto remuneratório aos servidores ocupantes do 
cargo de Técnico de Nível Superior – Especialidade Advogado, reservando para momento posterior (do 
julgamento de mérito) o exame da constitucionalidade do reajuste concedido pela Lei nº 6.040/2023.

b) Quanto ao reconhecimento de falsidade do Impacto Orçamentário Financeiro previsto no PL 
278/2023 e a ilegalidade do recebimento das verbas “Complementação de Carga Horária” e “Segundo Turno” 
pelos Técnicos de Nível Superior da FMS, os mesmos estão sendo analisados na instrução da Denúncia, 
especialmente porque é importante observar que uma das razões do veto à Lei nº 6.040/2023 se refere a não 
apresentação de um plano concreto de redução de despesas com o intuito de balancear a nova despesa criada;

c) Pela citação do Prefeito Municipal de Teresina, Sr. José Pessoal Leal, da Procuradoria Geral do 
Município de Teresina – PGM, em nome do atual Procurador Geral do Município, Sr. Ricardo Rodrigues de 
Sousa Martins Neto e do Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Teresina Sr. Ítalo Costa Sales, para 
que se manifestem sobre os fatos e apresentem defesas, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do 
Art. 259, I c/c o Art. 260 da Resolução TCE/PI nº 13/2011 (Regimento Interno), que também devem juntar 
aos autos o seguinte:

c.1) O regulamento da Lei Complementar nº 3.746/2008, referido nos incisos I, II e III do art. 
8º desta mesma Lei;

c.2) Informar se já houve realização de concurso público para o provimento de cargos de 
Técnico de Nível Superior – Especialidade Advogado. 

c.3) A referida citação deverá ser realizada por servidor designado pela Presidência do Tribunal, na 
forma prevista pela art. 267, V, do RI-TCE/PI. Caso não haja contagem de prazo, devido a impossibilidade 
de citação, ficará a Seção de Elaboração de Ofícios desde já autorizada a proceder com a citação por meio 
eletrônico ou por edital, nos termos e prazos dispostos no art. 268 do Regimento Interno deste Tribunal.

d) Pela ciência dos termos desta Decisão Monocrática ao Presidente da Câmara Municipal de 
Teresina, Sr. Enzo Samuel;

e) Por conseguinte, caso a defesa seja entregue tempestivamente a este Tribunal pelo responsável, 
ficará autorizada a fazer a sua juntada aos autos para tramitação em conjunto, e em seguida, devolvida à 
Divisão de Fiscalização de Pessoal e Folha de Pagamento, para que continue na análise do caso e se 
manifeste. Na sequência, seja o presente processo tramitado ao Ministério Público de Contas para emissão 
de Parecer;

Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Cons.ª Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, em 19 de janeiro de 2023.

(assinado digitalmente)
Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 

Conselheira Relatora
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Atos da Diretoria de Gestão Processual

EDITAL DE CITAÇÃO
 
PROCESSO TC Nº 000485/2019: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL REFERENTE À SECRETARIA 
DAS CIDADES (SECID), EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017.
RELATOR: CONSELHEIRO KLEBER DANTAS EULÁLIO.
RESPONSÁVEL: SR. HARLEY DE MOURA LEAL (ENGENHEIROS ORÇAMENTISTAS DA 
SECID).

Jurandir Gomes Marques, Chefe da Divisão de Serviços Processuais do TCE/PI, por ordem do Excelentíssimo 
Senhor Relator do processo em epígrafe, cita o Sr Harley de Moura Leal (Engenheiros Orçamentistas da 
SECID), para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, improrrogáveis, a contar do decurso do prazo de 
30 (trinta) dias da publicação desta citação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PI, nos termos do art. 
267, § 1º, alínea “d” da Resolução TCE/PI nº 13/2011 (Regimento Interno), formalize sua defesa em relação 
às ocorrências detectadas no Relatório Técnico de Tomada de Contas Especial, apresentando os documentos 
que entenda necessários, constante no processo TC nº 000485/2019. Eu, Jurandir Gomes Marques, Chefe da 
Divisão de Serviços Processuais do TCE/PI, digitei e subscrevi, em dezenove de janeiro de dois mil e vinte 
e quatro.

Acórdãos e Pareceres Prévios

PROCESSO: TC N.º 022.597/2019

ACÓRDÃO N.º 551/2023 - SPL
DECISÃO N.º 490/23
ASSUNTO:  CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019
ENTIDADE:  ESTADO DO PIAUÍ
UNIDADES JURISDICIONADAS: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
- SEMAR
FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMAM
FUNDO ESTADUAL HÍDRICOS - FERH
RESPONSÁVEIS: SR.ª SÁDIA GONÇALVES DE CASTRO - SECRETÁRIA (02.05.2019 A 31.12.2019) 
SR. ALEXANDRE CLARKS MARTINS - FISCAL DE CONTRATO 
SR. EDVAN MONTEIRO DE SOUSA - FISCAL DE CONTRATO 
SR. ANTÔNIO DOMINGOS VIEIRA DE MOURA - FISCAL DE CONTRATO 
SR. BENEDITO DE OLIVEIRA SOBRINHO - SÓCIO ADMINISTRADOR DA B&G DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS ME
ADVOGADOS:  DR. THYAGO ANDRÉ ALVES DE BRITO MELO - OAB/PI N.º 9.492 (COM 
PROCURAÇÃO À PÇ. 32 - REPRESENTANDO O SR. BENEDITO DE OLIVEIRA SOBRINHO) 
DR. EDER SANTOS DE MORAES - OAB/PI N.º 13.416 (COM PROCURAÇÃO À PÇ. 49 - 
REPRESENTANDO O SR. EDVAN MONTEIRO DE SOUSA) 
DR.ª GIOVANA FERREIRA MARTINS NUNES SANTOS - OAB/PI N.º 3.646 (COM PROCURAÇÃO 
À PÇ. 119 - REPRESENTANDO A SR.ª SÁDIA GONÇALVES DE CASTRO)
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR DO MPC: RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
PROCESSO RELACIONADO: TC N.º 014.879/19 - AUDITORIA (JULGADA CONF. ACÓRDÃO N.º 
085/2021, PUBLICADO NO DOE N.º 82, EM 07.05.2021)

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. DIVERGÊNCIAS DE 
VALORES ENTRE O SALDO BANCÁRIO (EXTRATO) E 
CONTÁBIL (SIAFE). FALHAS FORMAIS.

Com relação às divergências de valores entre o saldo bancário (extrato) 
e contábil (SIAFE), cumpre destacar que a defesa se empenhou para 
enviar os extratos bancários, mesmo tendo dificuldades de acesso por 
estar afastada do exercício na Secretaria e, em que pese ainda haver 
questões pendentes, os autos apontam problemas de movimentação 
financeira desde o exercício de 2015 que influenciaram no exercício 
em questão. Deste modo, as movimentações que deram origem a essas 
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divergências são anteriores ao período de gestão da sr.ª Sádia e do sr. 
Robério. Nesse sentido, não acolho o procedimento de instauração de 
Tomada de Contas Especial nos termos requeridos pelo Parquet de 
Contas.

Em relação às demais falhas presentes nos autos, estas se justificam 
frente às dificuldades e intercorrências que ocorreram na sede da 
SEMAR que geraram dificuldades de acesso às documentações para 
o devido envio para esta Corte de Contas. Deste modo, não restou 
caracterizado um prejuízo maior que impossibilitasse a análise das 
contas, caracterizando-se como falhas formais, as quais não se mostram 
graves o suficiente para macular as contas em análise, em face da pouca 
materialidade, merecendo, contudo, ressalvas com vistas a aprimorar 
os atos de gestão. 

Por fim, com relação ao Fundo Estadual de Meio Ambiente - FEMAM 
e Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FERH, sob a gestão da sr.ª 
Sádia Gonçalves de Castro, os autos reportam apenas impropriedades 
e falhas de natureza formal dos quais nenhum dano ao erário resultou.

Sumário. Estado do Piauí. Secretaria do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - SEMAR, Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMAM, 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FERH. Contas de Gestão. 
Exercício Financeiro de 2019. Análise técnica circunstanciada. 
Julgamento de Regularidade, com ressalvas, das contas da SEMAR, da 
FEMAM e da FERH sob a responsabilidade da Sr.ª Sádia Gonçalves de 
Castro. Aplicação de multa à sr.ª Sádia Gonçalves de Castro. Aplicação 
de multa ao sr. Alexandre Clarkis Martins. Aplicação de multa ao sr. 
Edivan Monteiro de Sousa. Aplicação de multa ao sr. Antônio Domingos 
Vieira de Moura. Não acolhimento do pedido de Instauração de Tomada 
de Contas Especial. Não comunicação ao Ministério Público Estadual.

IMPROPRIEDADES APURADAS: a) Relacionadas à Instrução Normativa n.º 08/2018 a.1) Atraso 
de documentos das prestações de contas mensais conforme tabela presente na pç. 06, fl. 12/16, item 3.1.1; 
a.2) Envio do inventário patrimonial em desacordo com a IN TCE PI n.º 08/18; a.3) Não disponibilização de 
documentos solicitados - ocorrência parcialmente sanada; b) Relacionadas à Instrução Normativa n.º 06/2017 b.1) 
Cadastramento de contratos efetuados fora do prazo; b.2) Informações de publicações de contratos efetuados fora 
do prazo; b.3) Informações de gestores e fiscais de contratos efetuados fora do prazo; c) Relacionadas à Gestão de 
Pessoas, admissões e aposentadorias c.1) Terceirização de Pessoal - Contrato 028/16 e respectivos aditivos c.1.1) 
Fragilidade da formalização dos processos de pagamento - ausência nos autos de Termos Aditivos ao Contrato 
e com existência de documento apócrifo - ocorrência parcialmente sanado; d) Relacionadas aos Contratos d.1) 

Fragilidade no processo de fiscalização do fornecimento do objeto contratado; e) Em relação às contas da SEMAR, 
destacou, ainda: e.1) Locação de veículos - Fragilidade no processo de fiscalização do fornecimento do objeto 
contratado; e.2) Divergência entre os saldos contábeis - Divergências de valores entre o saldo bancário (extrato) e 
contábil (SIAFE); f) Relacionadas ao Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMAM f.1) Atraso de documentos das 
prestações de contas mensais; f.2) Irregularidades no pagamento de diárias - ocorrência parcialmente sanada; g) 
Relacionadas ao Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FERH g.1) Atraso de documentos das prestações de contas 
mensais; g.2) Ausência de comprovação da despesa nos autos do processo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando as informações da Secretaria do Tribunal 
(o relatório da III Divisão Técnica/DFAE, peça 6; a análise de contraditório da IV Divisão Técnica/DFAE, peça 
124; o relatório complementar da Divisão Técnica/DFCONTAS 4 - Gestão e Contas Públicas, peça 141), o parecer 
do Ministério Público de Contas (peça 144), a sustentação oral da advogada, Dr.ª Giovana Ferreira Martins Nunes 
Santos - OAB/PI nº 3.646 - que se reportou acerca das falhas elencadas, o voto do Relator (peça nº 148), e o 
mais que dos autos consta, acordam os Conselheiros, em consonância parcial com o parecer ministerial, em: a) 
à unanimidade, Julgar Regulares, com ressalvas, as contas de gestão da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - SEMAR, relativas ao exercício financeiro de 2019, sob a responsabilidade da Sr.ª Sádia Gonçalves de 
Castro - Secretária no período de 02.05.2019 a 31.12.2019, nos termos do art. 122, II da Lei Estadual nº 5.888/09; 
c) à unanimidade, Julgar Regulares, com ressalvas, as contas de gestão do Fundo Estadual do Meio Ambiente - 
FEMAM, relativas ao exercício financeiro de 2019, sob a responsabilidade da sr.ª Sádia Gonçalves de Castro, no 
período de 02.05.2019 a 31.12.2019, nos termos do art. 122, II da Lei Estadual nº 5.888/09; d) à unanimidade, 
Julgar Regulares, com ressalvas, as contas de gestão do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FERH, relativas ao 
exercício financeiro de 2019, sob a responsabilidade da Sr.ª Sádia Gonçalves de Castro, no período de 02.05.2019 a 
31.12.2019, nos termos do art. 122, II da Lei Estadual nº 5.888/09; e) por maioria, Aplicar Multa de 1.000 UFRs PI 
à Sr.ª Sádia Gonçalves de Castro, já qualificada nos autos, nos termos do art. 79, I da Lei Estadual n.º 5.888/2009 e 
art. 206, II do RI TCE PI. Vencido o Conselheiro Substituto Delano Câmara, que votou pela aplicação da multa no 
montante de 500 UFR-PI; g) Aplicar Multa de 100 UFRs PI ao Sr. Alexandre Clarkis Martins - Fiscal do Contrato, 
nos termos do art. 79, I da Lei Estadual nº 5.888/09, c/c o art. 206, II do RI TCE PI; h) Aplicar Multa de 100 UFRs 
PI ao Sr. Edivan Monteiro de Sousa - Fiscal do Contrato, nos termos do art. 79, I da Lei Estadual nº 5.888/09, c/c 
o art. 206, II do RI TCE PI; i) Aplicar Multa de 100 UFRs PI ao Sr. Antônio Domingos Vieira de Moura - Fiscal 
do Contrato, nos termos do art. 79, I da Lei Estadual nº 5.888/09, c/c o art. 206, II do RI TCE PI; j) Não Acolher o 
pedido de Instauração de Tomada de Contas Especial; k) Não Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Ausente quando da apreciação do presente processo a Conselheira Rejane Ribeiro Sousa Dias.
Presentes: os(as) Conselheiros(as) Joaquim Kennedy Nogueira Barros (Presidente), Waltânia Maria 

Nogueira de Sousa Leal Alvarenga, Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, Flora Izabel Nobre Rodrigues, e 
os Conselheiros Substitutos Delano Carneiro da Cunha Câmara, em substituição ao Conselheiro Abelardo Pio 
Vilanova e Silva (em gozo de licença prêmio) e Alisson Felipe de Araújo, convocado para substituir, nesse processo, 
o Conselheiro Kleber Dantas Eulálio (ausente). 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Subprocurador-Geral José Araújo Pinheiro Júnior.
Publique-se. Cumpra-se.
Ata da Sessão Plenária Ordinária n.º 022, de 7 de dezembro de 2023. Teresina - PI.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo 

Relator
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PROCESSO: TC N.º 022.597/2019

ACÓRDÃO N.º 551-A/2023 - SPL
 DECISÃO N.º 490/23
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019
ENTIDADE: ESTADO DO PIAUÍ
UNIDADE JURISDICIONADA: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
- SEMAR
RESPONSÁVEIS: SR. ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS - SECRETÁRIO (01.01.2019 A 
02.05.2019)
ADVOGADOS: DR.ª NOEME MARQUES DA SILVA - OAB/PI N.º 12.808 (COM 
SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVAS DE PODERES À PÇ. 29, FL. 06 - REPRESENTANDO O 
SR. ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS)
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR DO MPC: RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
PROCESSO RELACIONADO: TC N.º 014.879/19 - AUDITORIA (JULGADA CONF. ACÓRDÃO N.º 
085/2021, PUBLICADO NO DOE N.º 82, EM 07.05.2021)

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. FALHAS FORMAIS.

Em relação às demais falhas presentes nos autos, estas se justificam 
frente às dificuldades e intercorrências que ocorreram na sede da 
SEMAR que geraram dificuldades de acesso às documentações para 
o devido envio para esta Corte de Contas. Deste modo, não restou 
caracterizado um prejuízo maior que impossibilitasse a análise das 
contas, caracterizando-se como falhas formais, as quais não se mostram 
graves o suficiente para macular as contas em análise, em face da pouca 
materialidade, merecendo, contudo, ressalvas com vistas a aprimorar 
os atos de gestão. 

Sumário. Estado do Piauí. Secretaria do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - SEMAR. Contas de Gestão. Exercício Financeiro de 2019. 
Análise técnica circunstanciada. Julgamento de Regularidade, com 
ressalvas, das contas da SEMAR sob a responsabilidade do Sr. Robério 
Aslay de Araújo Barros. Aplicação de multa ao Sr. Robério Aslay de 
Araújo Barros.  Não acolhimento do pedido de Instauração de Tomada 
de Contas Especial. Não comunicação ao Ministério Público Estadual.

IMPROPRIEDADES APURADAS: a) Relacionadas à Instrução Normativa n.º 08/2018 a.1) 
Atraso de documentos das prestações de contas mensais; b) Relacionadas à Gestão de Pessoas, admissões 
e aposentadorias b.1) Terceirização de Pessoal - Contrato 028/16 e respectivos aditivos b.1.1) Atraso no 
cumprimento do decreto estadual de contingenciamento de despesas; c) Fragilidade no processo de 
fiscalização do fornecimento do objeto contratado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando as informações da Secretaria do 
Tribunal (o relatório da III Divisão Técnica/DFAE, peça 6; a análise de contraditório da IV Divisão Técnica/
DFAE, peça 124; o relatório complementar da Divisão Técnica/DFCONTAS 4 - Gestão e Contas Públicas, 
peça 141), o parecer do Ministério Público de Contas (peça 144), a sustentação oral da advogada, Dr.ª 
Giovana Ferreira Martins Nunes Santos - OAB/PI nº 3.646 -  que se reportou acerca das falhas elencadas, o 
voto do Relator (peça 148), e o mais que dos autos consta, acordam os Conselheiros, em consonância parcial 
com o parecer ministerial, em: a) à unanimidade, Julgar Regulares, com ressalvas, as contas de gestão da 
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, relativas ao exercício financeiro de 2019, sob a 
responsabilidade do Sr. Robério Aslay de Araújo Barros - Secretário no período de 01.01.2019 a 02.05.2019, 
nos termos do art. 122, II da Lei Estadual nº 5.888/09; b) por maioria, Aplicar Multa de 1.000 UFRs PI ao 
Sr. Robério Aslay de Araújo Barros, já qualificado nos autos, nos termos do art. 79, I da Lei Estadual n.º 
5.888/2009 e art. 206, II do RI TCE PI. Vencido o Conselheiro Substituto Delano Câmara, que votou pela 
aplicação da multa no montante de 500 UFR-PI; c) Não Acolher o pedido de Instauração de Tomada de 
Contas Especial; d) Não Comunicar ao Ministério Público Estadual.

Ausente quando da apreciação do presente processo a Conselheira Rejane Ribeiro Sousa Dias.
Presentes: os(as) Conselheiros(as) Joaquim Kennedy Nogueira Barros (Presidente), Waltânia 

Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga, Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, Flora Izabel Nobre 
Rodrigues, e os Conselheiros Substitutos Delano Carneiro da Cunha Câmara, em substituição ao Conselheiro 
Abelardo Pio Vilanova e Silva (em gozo de licença prêmio) e Alisson Felipe de Araújo, convocado para 
substituir, nesse processo, o Conselheiro Kleber Dantas Eulálio (ausente). 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Subprocurador-Geral José Araújo 
Pinheiro Júnior.

Publique-se. Cumpra-se.
Ata da Sessão Plenária Ordinária n.º 022, de 7 de dezembro de 2023. Teresina - PI.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo 

Relator
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Decisões Monocráticas

PROCESSO: TC/000132/2024

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTIBUIÇÃO
INTERESSADO (A):   MARIA JOSÉ LOPES
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA
RELATOR SUBSTITUTO: ABELARDO  PIO VILANOVA E SILVA
PROCURADOR (A): RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
DECISÃO Nº 14/2024 – GAV  

Versam os autos acerca do processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, 
concedida a servidora Maria José Lopes, CPF n° 340.903.633-49, ocupante do cargo de Agente Técnico de 
Serviços, classe “III”, padrão “E”, matrícula nº 0385697, da Secretaria de Estado da Saúde, com fulcro art. 
49, incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do ADCT da CE/89, acrescentado pela EC n° 54/19.

Considerando a consonância do Parecer Ministerial (peça 4) com a informação apresentada pela 
Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, Reformas e Pensões –DFPESSOAL -3(peça 3), DECIDO, com 
fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno julgar legal a Portaria  
GP  nº 1.289/2023 –PIAUIPREV de 01/12/2023(peça 1/fls. 154), publicada  no Diário Oficial do Estado  
D.O.E nº 236 de  13/12/2023 (peça 1/fls. 156/157), concessiva de inativação a requerente, nos termos do art. 
86, III, b, da CE/89 c/c o art. 197, IV, a, e Parágrafo único, do Regimento Interno do TCE/PI, autorizando o 
seu registro, no valor de R$ 1.922,95 (Um mil, novecentos e vinte e dois reais e noventa e cinco centavos) 
mensais. Discriminação dos Proventos (Proventos com integralidade, revisão pela paridade): Vencimento 
(LC nº 38/04, Lei nº 6.560/14 c/c Lei nº 7.713/2021), valor R$ 1.904,98; Vantagens Remuneratórias (Lei 
Complementar nº 33/03): Gratificação Adicional ( Art. 65 da LC nº 13/94) valor R$ 17,97.

Encaminhe-se à Secretaria da Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, ao Arquivo do TCE/PI para as providências cabíveis e posterior devolução 
ao órgão de origem.

Gabinete do Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, em Teresina, 17 de janeiro  de 2024.

(assinado digitalmente)
Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva

Relator

PROCESSO: TC/ 013602/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE 
INTERESSADO (A): JOAQUIM DUARTE DE SOUSA
ÓRGÃO DE ORIGEM: IPMT-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE TERESINA
RELATOR SUBSTITUTO: ABELARDO  PIO VILANOVA E SILVA
PROCURADOR (A): RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
DECISÃO Nº 15/2024 – GAV  

Versam os autos acerca do benefício de Pensão por Morte, requerida pelo Sr. Joaquim Duarte de 
Sousa, CPF n° 341.222.573-87, na condição de esposo da Sra. Joana Rosa de Sousa, CPF n° 130.390.403-
91, servidora inativa, outrora ocupante do cargo de Auxiliar Operacional de Infraestrutura, especialidade 
Trabalhador, Referência “B5”, matrícula n° 008746, da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Teresina-PI (SEMEC), falecida em 15/04/22 (certidão de óbito à fl. 1.4), com fulcro nos  arts. 12, 15, 17, 21 
e 23 da Lei Municipal n° 5.686/21.

Considerando a consonância do Parecer Ministerial (peça 4) com a informação apresentada pela 
Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, Reformas e Pensões –DFPESSOAL -3(peça 3), DECIDO, com 
fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno julgar legal a Portaria  
nº 1.551/2022 de 05/12/2022 (peça 1/fls. 50/51), publicada  no Diário Oficial do Município de Teresina nº  
3.414  de  14/12/2022 (peça 1/fls. 67), concessiva de pensão ao requerente, nos termos do art. 86, III, b, da 
CE/89 c/c o art. 197, IV, a, e Parágrafo único, do Regimento Interno do TCE/PI, autorizando o seu registro, 
no valor de R$ 528,34 (Quinhentos e Vinte e Oito reais e Trinta e Quatro centavos) mensais. Composição 
do Benefício: Vencimento Proporcional (Lei Complementar Municipal nº 3.746/2008 c/c a Lei Municipal nº 
5.732/2022), valor R$ 880,57; Complemento do Salário Mínimo Municipal( Lei Complementar Municipal 
nº 5.732/2022) valor R$ 331,43; Total R$ 1.212,00. Proventos de Pensão ( Art. 15 da Lei Municipal nº 
5.686/2021): Proventos do Cargo Efetivo R$ 880,57; ( Nos proventos de pensão, quando não se trata de 
única fonte de renda, não cabe complementação salarial – Art. 1º § 7º da EC  103/19) , R$ 880,57* X 50% + 
10 %  = R$ 528,34 Nome: Joaquim Duarte de Sousa; Data Nascimento: 20/01/1933; Dependente: Cônjuge; 
CPF: 341.222.573-87; Dt. de início: 15/04/2022; Dt. Fim:  Vitalício; Rateio: 100%; Valor R$ 528,34.

Encaminhe-se à Secretaria da Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, ao Arquivo do TCE/PI para as providências cabíveis e posterior devolução 
ao órgão de origem.

Gabinete do Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, em Teresina, 17 de janeiro  de 2024.
(assinado digitalmente)

Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva
Relator
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PROCESSO: TC/012672/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: ATO DE RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
INTERESSADO (A): JOSÉ MESQUITA DE PAULA
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA
RELATOR: CONS. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA
PROCURADOR (A): RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
DECISÃO: Nº 16/2024 – GAV 

Trata-se de Ato de Retificação de Aposentadoria por Tempo de Contribuição concedida ao servidor 
José Mesquita de Paula, CPF nº 159.310.303-44, ocupante do cargo de Agente de Polícia, classe especial 
do quadro de pessoal da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí, matrícula nº 0094161, com 
fundamento no Art. 40, § 4º, inciso II da CF/88 c/c inciso II “a” e “b” do art. 1º da LC nº 51/85 com alteração 
da LC nº 144/2014 e processo de Cumprimento de Sentença Provisório nº 0833485-16.2021.8.18.0140, 
referente ao Mandado de Segurança de nº 2015.0001.002183-3 do TJ/PI.

Considerando a consonância do Parecer Ministerial (peça 04) com a informação apresentada pela 
Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, Reformas e Pensões – DFPESSOAL-3 (peça 03), DECIDO, 
com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno, JULGAR LEGAL 
a Portaria GP n° 0543/2023 – PIAUIPREV (peça 1/fl. 279), datada de 15/05/2023, publicada no D.O.E n° 
104, de 01/06/23 (peça 1/fl.280), autorizando o seu registro com proventos mensais no valor de R$ 8.647,44 
(oito mil e seiscentos e quarenta e sete reais e quarente e quatro centavos), nos termos do art. 71, III, da 
Constituição Federal e art. 86, III, “b” da Constituição Estadual, e art. 2º, da Lei nº 5.888/09 c/c art. 197, 
inciso IV do Regimento Interno, conforme segue: Discriminação de proventos mensais: Subsidio(Decisão 
Judicial) R$ 8.647,44.

Encaminhe-se à Secretaria da Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, ao Arquivo do TCE/PI para as providências cabíveis e posterior devolução 
ao órgão de origem.

Gabinete do Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, em Teresina, 18 de janeiro de 2024.

  (assinado digitalmente)
Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva 

Relator

PROCESSO TC/000543/2024

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: CONSULTA ACERCA OBRIGATORIEDADE OU PROIBIÇÃO DE PAGAMENTO DE 
ABONO PARA OS MUNICÍPIOS QUE RECEBERAM PRECATÓRIOS DO FUNDEF ANTES DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL DE Nº 114/2021. 
UNIDADE GESTORA: P. M. DE GUADALUPE
INTERESSADA: MARIA JOZENEIDE FERNANDES LIMA 
RELATOR: CONSELHEIRO ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA
PROCURADOR (A): JOSE ARAUJO PINHEIRO JUNIOR
DECISÃO: Nº 17/2024 – GAV

Trata-se de expediente apresentado por MARIA JOZENEIDE FERNANDES LIMA, Prefeita 
Municipal de Guadalupe, no qual pretende formular consulta a esta Corte de Contas acerca obrigatoriedade 
ou proibição de pagamento de abono para os municípios que receberam precatórios do FUNDEF antes da 
Emenda Constitucional de nº 114/2021. 

A consulta consiste no mecanismo posto à disposição dos jurisdicionados, por meio do qual a Corte 
de Contas responde dúvidas quanto à interpretação e aplicação de dispositivos legais e regulamentares, 
objetivando garantir mais segurança jurídica aos gestores e jurisdicionados em geral. 

O procedimento da consulta é disciplinado nos Arts. 201 a 203 da Resolução TCE/PI nº 13/11, de 
26 de agosto de 2011 (republicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas nº 13/14 em 23 de 
janeiro de 2014 - Regimento Interno do TCE/PI, atualizada em 21/07/2021) e art. 2º, XVI, da Lei Orgânica 
n° 5.888, de 19 de Agosto de 2009.

Nesse contexto, verifica-se que a presente Consulta foi constatado a ausência da cópia da 
legislação pertinente ao objeto da consulta, de acordo com o art. 201, inciso III §1º do RITCE. 

Desta feita, verificou-se que a CONSULTA em questão não cumpriu os pressupostos essenciais 
ao seu conhecimento.

 Ante o exposto e o que mais dos autos consta, em juízo de admissibilidade, determino 
monocraticamente o não conhecimento e arquivamento da Consulta formulada pela Sra. MARIA 
JOZENEIDE FERNANDES LIMA, Prefeita Municipal de Guadalupe, por ausência dos requisitos 
normativos, com fulcro no art. 202 da Resolução TCE/PI n.º 13/11.

Encaminhe-se esta decisão à Secretaria das Sessões, para fins de publicação e transcurso do prazo 
recursal. 

Em seguida, envia-se à Seção de Arquivo e posterior devolução ao órgão de origem.
Gabinete do Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, em Teresina, 18 de janeiro de 2024.

(assinado digitalmente)
Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva 

Relator 
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PROCESSO: TC/013502/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: AGRAVO EM FACE DA DECISÃO Nº 283/2023-GWA PROFERIDA NOS AUTOS DO 
PROCESSO TC/ 012190/2023
AGRAVANTE: ANTÔNIO LUÍZ SOARES SANTOS – SECRETARIO DE SAÚDE DO ESTADO DO 
PIAUÍ
RELATORACONSELHEIRA WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA 
PROCURADOR: MÁRCIO ANDRE MADEIRA DE VASCONCELOS
ADVOGADO: ALUÍSIO HENRIQUE DE HOLANDA FILHO – OAB/PI Nº 8.815
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 23/2024-GWA

1. RELATÓRIO
Trata-se de AGRAVO interposto pelo Sr. Antônio Luíz Soares Santos – Secretário de Saúde do Estado 

do Piauí, em face da Decisão Monocrática nº 283/2023-GWA, proferida nos autos da REPRESENTAÇÃO 
com pedido de Medida Cautelar TC/012190/2023, formulada pela Diretoria de Fiscalização de Licitações e 
Contratos deste Tribunal de Contas, noticiando irregularidades identificadas nos CREDENCIAMENTOS de 
números 04/2023 (processo adm. 00012.027621/2023-04) e 05/2023 (processo adm. 00012.027626/2023-29).

A referida decisão, proferida em juízo perfunctório sobre as supostas irregularidades, entendeu 
presentes os requisitos para concessão de medida cautelar inaudita altera pars, nos seguintes termos:

3. CONCLUSÃO
Diante dos fatos e fundamentos expostos, considerando tratar-se de 
matéria de competência deste Tribunal e, referindo-se a órgão sujeito à 
jurisdição desta Corte de Contas, CONHEÇO da presente representação 
e DETERMINO cautelarmente, com fulcro no art. 246, inciso III c/c art. 
449, ambos do Regimento Interno do TCE/PI, o que segue:

a) A concessão da Medida Cautelar para determinar ao Sr. 
Antônio Luiz Soares Santos, Secretário de Estado da Saúde, para 
que se ABSTENHA de realizar contratações decorrentes dos 
Credenciamentos nº 004/2023 (Processo Adm. 00012.027621/2023- 
04) e 005/2023 (Processo Adm. 00012.027626/2023-29), até que 
seja devidamente analisado o mérito da presente representação por 
parte deste TCE/PI;
b) Após, sejam os presentes autos encaminhados à Secretaria das 
Sessões para devida publicação desta Medida Cautelar;
c) Sejam INTIMADOS, por meio de servidor designado pela 
Presidência, conforme previsto no art. 267, inciso V do RITCEPI, 
o Sr. Antônio Luiz Soares Santos, Secretário de Estado da Saúde 
e o Sr. Márcio Rodrigo de Araújo Souza, Presidente da Comissão 

Especial de Credenciamento - CEC/SESAPI e o Sr. Dirceu 
Hamilton Cordeiro Campêlo, Superintendente de Gestão de Média 
e Alta Complexidade, desta decisão monocrática, para que adotem 
as necessárias providências no âmbito administrativo;
d) A CITAÇÃO, por meio da Seção de Elaboração de Ofícios – 
SS/DGESP/DSP, do Sr. Antônio Luiz Soares Santos, Secretário 
de Estado da Saúde, do Sr. Márcio Rodrigo De Araújo Souza, 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento - CEC/SESAPI 
e do Sr. Dirceu Hamilton Cordeiro Campêlo, Superintendente 
de Gestão de Média e Alta Complexidade, para que apresentem 
defesa, em 15 (quinze) dias úteis, com fulcro no art. 455, parágrafo 
único, do Regimento Interno TCE/PI, da data da juntada do Aviso 
de Recebimento (AR) aos autos, conforme art. 259, I, Regimento 
Interno TCE/PI.
e) Por fim, determino que o presente processo seja apensado aos 
autos da Denúncia TC/011000/2023, também de origem desta 
relatoria e de parte do objeto similar para decisão conjunta, tendo 
em vista a conexão entre ambos.

Inconformado, o Secretário Estadual de Saúde interpôs o presente agravo, sustentando a ausência 
de irregularidades a ensejar a concessão da cautelar.

Sustenta, em síntese, as seguintes razões:
i) Caracterização dos mercados de medicamentos e materiais médico-hospitalares como fluidos;
ii) Justificativas para afastamento de licitação na modalidade Pregão com a utilização de Sistema 
de Registro de Preços;
iii) Adoção de medidas para evitar sobrepreço nas contratações por Credenciamento
iv) Ausência de irregularidades nos critérios de distribuição das demandas 
v) Transparência das contratações
vi) Previsão de medidas mitigadoras para o risco de conluio entre os credenciados.
Ante o exposto, pleiteia o conhecimento do Agravo, por entender estarem presentes os pressupostos 

de admissibilidade recursal e, no mérito, o exercício do juízo de retratação a fim de reformar a Decisão 
Monocrática nº 283/2023-GWA, revogando a cautelar concedida.

É, em síntese, o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1 - DA ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO 
Os artigos 436 a 439 do Regimento Interno TCE/PI estabelecem os requisitos para apreciação do 

Agravo, os quais serão considerados na admissibilidade do presente recurso.
A princípio, convém destacar que o Regimento deste TCE/PI estabelece, em seu artigo 436, que o 

recurso de Agravo será cabível em face de decisão monocrática e de decisão interlocutória. 
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In casu, o agravante objetiva modificar a Decisão Monocrática nº 283/2023-GWA, que concedeu 
medida cautelar no sentido de determinar que o Secretário de Saúde do estado do Piauí se abstenha de 
realizar contratações decorrentes dos Credenciamentos nº 004/2023 (Processo Adm. 00012.027621/2023-
04) e 005/2023 (Processo Adm. 00012.027626/2023-29), até que seja devidamente analisado o mérito da 
presente representação por parte deste TCE/PI.

Verifico preenchido o requisito da tempestividade, uma vez que a decisão agravada foi publicada no 
Diário Eletrônico do TCE/PI nº 226/2023, de 11.12.2023 (consoante extrato anexado à peça 03) e o presente 
Agravo foi interposto/autuado em 18/11/2023, sendo, portanto, obedecido o prazo de 5 dias úteis de que trata 
o art. 436 do RI desta Corte.

Outrossim, os demais requisitos de admissibilidade, como legitimidade do recorrente, interesse 
recursal e cópia da decisão recorrida foram atendidos.

Insta salientar que esta espécie recursal, nos termos do art. 436 do RI TCE/PI, possui apenas efeito 
devolutivo. Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso, demonstra-se possível o 
recebimento do presente Agravo apenas no efeito devolutivo.

2.2 – DA ANÁLISE DOS FUNDAMENTOS DO AGRAVO
Conforme relatado, o agravante objetiva modificar a Decisão Monocrática nº 283/2023-GWA, 

proferida nos autos da Representação TC/012190/2023, que concedeu medida cautelar no sentido de 
determinar ao Secretário de Saúde do estado do Piauí que se abstenha de realizar contratações decorrentes 
dos Credenciamentos nº 004/2023 (Processo Adm. 00012.027621/2023-04) e 005/2023 (Processo Adm. 
00012.027626/2023-29), até que seja devidamente analisado o mérito da presente representação por parte 
deste TCE/PI.

2.2.1 – Da alegada caracterização dos mercados de medicamentos e materiais médico-
hospitalares como fluidos

O agravante sustenta que “o cenário do mercado de medicamentos é notório por suas flutuações 
nos preços e na disponibilidade, as quais têm relevância significativa tanto para as empresas farmacêuticas 
quanto para os consumidores e, notadamente, para o Poder Público, enquanto agente econômico com função 
de promover políticas públicas de saúde.” 

Dentre suas razões, reforça as informações anteriormente mencionadas nos autos de origem a 
justificar a flutuação de preços, ao informar que:

“(...) entre os meses de maio a julho, foram comprados 2.304 (dois 
mil, trezentos e quatro) medicamentos e 4.259 (quatro mil duzentos e 
cinquenta e nove) itens de material hospitalar diferentes pela Secretaria 
de Estado da Saúde, com objetivo de manter o abastecimento das 33 
unidades hospitalares da Rede Estadual de Saúde.
Dos medicamentos, 1.008 (mil e oito) apresentaram alguma variação 
de preço no período, com variação total média de 34% nos preços dos 

produtos adquiridos. Dos materiais, 1.884 (mil, oitocentos e oitenta 
e quatro) apresentaram alguma variação de preço no período, com 
variação total média superior a 160%, conforme documentação que 
segue de forma anexa.
(...)
Vale ressaltar que as oscilações no mercado de medicamentos 
têm implicações significativas na acessibilidade aos cuidados de 
saúde, nos custos dos tratamentos e na disponibilidade de opções 
terapêuticas para os pacientes.
Essa complexidade demanda a necessidade de uma abordagem 
estratégica e adaptável, por parte do setor público, para lidar com 
as flutuações inerentes a esse ambiente dinâmico, garantindo o 
acesso a medicamentos essenciais de forma eficiente e sustentável.

Informa precedente do TCE-MG (Processo n.º 1120202), concluindo ser possível a utilização do 
credenciamento nos termos do inciso III do art. 79 da Lei n.º 14.133/21) para aquisição de medicamentos e material 
hospitalar, mesmo sem regulamentação específica.

Especificamente no Piauí afirma que por ser afastado geograficamente dos centros produtores e 
distribuidores de medicamentos, a flutuação dos preços é ainda maior. 

Sustenta que em todos os Pregões realizados para aquisição de medicamentos na Secretaria de Estado da 
Saúde houve alguma frustração da compra, em razão da variação dos preços ou durante o procedimento licitatório, 
durante a contratação ou durante a execução contratual, além de custo administrativo superior decorrente da disputa.

Critica ainda a regulação de preços através da tabela CMED, mencionada pela DFContratos, já que, 
segundo o Agravante, a referida tabela estabelece preços máximos, não mostrando precisão os valores de mercado.

Sobre a alegação da Representação de que “se os contratos terão duração de 12 meses, perde o sentido 
o argumento da flutuação do valor, tendo em vista que, uma vez celebrados os contratos, os valores serão fixos, 
podendo haver apenas reajuste ou revisão”, trata-se de situação que foge da alçada de atuação da Secretaria de 
Saúde do Piauí”, o Agravante informa que a minuta de contrato segue o modelo padrão da PGE, através do sítio 
(https://portal.pi.gov.br/pge/minuta-elistas-de-verificacao/). 

Afirma ser, na verdade, “contrato por escopo (natureza não contínua)”, nos termos do art. 6º da lei 
14.133/2021. Tanto que, segundo o Agravante, “justamente por entender a volatilidade do mercado, é que se 
justificou a substituição do Termo de Contrato por Autorização de Compra, já que se trata de fornecimento 
imediato, aquele que a lei considera de entrega em até 30 (trinta) dias”

Nesse ponto, informa que a SESAPI adotará a seguinte redação no Edital e na minuta do contrato:

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O contrato terá vigência até a conclusão final do seu escopo, com 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 111 da Lei 
nº 14.133/2021.

https://portal.pi.gov.br/pge/minuta-elistas-de-verificacao/
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Finaliza informando que as contratações via credenciamento visam evitar o risco de desabastecimento 
das unidades públicas de saúde em todo o estado.

Pois bem, analisando as razões do Agravo sobre o ponto em questão, verifico tratar-se praticamente 
dos mesmos argumentos apresentados na manifestação da SESAPI sobre o pedido de cautelar nos autos de 
origem (Peça 19 do TC/012190/2023).

A Exceção fica por conta da questão relacionada à vigência dos contratos. A representação sustenta 
a irregularidade no tocante à incompatibilidade do prazo contido na minuta dos contratos (prazo de 12 
meses) com a justificativa para a utilização do credenciamento (preços fluidos). O Agravante esclareceu o 
impasse ao afirmar tratar-se, na verdade, de contrato por escopo (natureza não contínua), precisamente como 
autorização de compra, tanto que modificou a redação da minuta para que os contratos tenham vigência até 
a conclusão final do seu escopo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 111 da Lei nº 
14.133/2021.

Fora isso, a decisão analisou, ponderou e fundamentou os demais argumentos acerca do mercado 
de medicamentos e produtos hospitalares, concluindo pela concessão da medida cautelar de suspensão dos 
credenciamentos.

Consoante frisou a decisão agravada, a Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED) não apenas estabelece preços máximos para medicamentos, como também adota regras que 
estimulam a concorrência no setor, monitora a comercialização, aplica penalidades quando suas regras são 
descumpridas, fixa e monitora a aplicação do desconto mínimo obrigatório para compras públicas. Assim, 
inegável que a CMED tem importante e inegável papel na regulação de preços de medicamentos no país.

Ademais, consoante levantamento da Divisão Técnica, conforme dados extraídos do Anuário 
Estatístico do Mercado Farmacêutico de 2022, verifica-se que a variação dos preços de medicamentos 
observada no Brasil indica um mercado estável (variação de 5,87% em 2022).

Assim, no mercado de medicamentos e de materiais hospitalares não há um registro de volatilidade 
de preços tão alta que impeça a administração de realizar contratações de modo regular. Tal mercado é 
diferente, por exemplo, daquele de aquisição de insumos cujos preços variam diariamente, como passagens 
aéreas ou combustíveis, nos quais a Administração deve documentar o valor de mercado no ato da compra, 
assegurando transparência e justificativa para o valor desembolsado, sendo, nesses casos, admitido o 
credenciamento, dada a alta volatilidade dos preços.

2.2.2 – Das justificativas do Agravante para afastamento de licitação na modalidade Pregão 
com a utilização de Sistema de Registro de Preços;

O Agravante sustenta que não há no ordenamento jurídico pátrio qualquer sobreposição ou 
preferência entre o Sistema de Registro de Preços (SRP) e o Credenciamento, de forma que ambos têm 
seu campo de incidência dentro das justificativas apresentadas nos devidos processos administrativos, não 
havendo ordem prioritária de um sobre o outro.

Porém, afirma que a adoção do credenciamento para a aquisição de medicamentos e insumos 
hospitalares se justifica “diante da premente necessidade de abastecer os estoques já defasados, tendo em 

vista a enorme quantidade de pregões que, de alguma forma, restaram frustrados, bem como, e especialmente, 
pela economicidade que proporcionaria aos cofres públicos.”

Reforça que embora o SRP apresente suas vantagens, também carrega algumas desvantagens, em 
especial a obsolescência dos dados em virtude das possíveis variações de mercado e a neutralização dos 
efeitos de escala (preço x quantidade) causada pela incerteza contratação e insegurança quanto à quantidade 
exata, o que pode causar elevação nos preços ofertados. Relata o histórico de fracasso nas compras 
realizadas mediante licitação, afirmando que tal situação leva à repetição do certame, e, como consequência, 
desabastecimento hospitalar e aumento dos custos e de tempo para a Administração Pública, além da rigidez, 
burocracia do procedimento e complexidade na gestão.

Por outro lado, sustenta a economicidade e vantajosidade das aquisições oriundas do credenciamento, 
sendo mais conveniente e oportuno aos interesses da Administração, além de ser legal e reconhecido pela 
jurisprudência nacional, ele se mostra eficiente e eficaz para o atendimento das necessidades da rede pública 
de saúde, já que amplia a base de fornecedores elegíveis, aumentando as chances de encontrar empresas 
ou profissionais dispostos a fornecer os serviços e/ou produtos demandados, mitigando riscos associados à 
dependência excessiva de um único fornecedor.

Contudo, a decisão ora agravada ao se aprofundar sobre os pontos acima, concluiu que a modalidade 
pregão com emprego de sistema de registro de preços é apta a atender a necessidade da SESAPI sobre 
o fornecimento de medicamentos e materiais médico hospitalares para diversas unidades hospitalares, de 
forma que deve ser priorizada em relação às opções que envolvem contratação direta.

Ao contrário do que aduz o Agravante, entendo que o credenciamento não se mostra menos 
burocrático em relação ao SRP. Isto porque, ao repetir o procedimento de cotação com todos os credenciados 
(in casu, quase 60 empresas, sendo que o credenciamento é permanentemente aberto) para avaliar os preços 
de cada fornecedor a cada aquisição, nota-se um aumento da burocracia para obtenção dos insumos.

Além disso, nos termos do art. 82 da Lei 14.133/21, o sistema de registro de preços poderá trazer 
atualização periódica dos preços registrados, afastando a rigidez apontada pela SESAPI. Fora isso, o 
reajustamento dos preços e a atualização monetária é cláusula necessária de todo contrato administrativo, 
conforme art. 92 da lei 14.133/2021.

Refuta-se também a alegação de complexidade sobre medicamentos e produtos hospitalares a 
afastar a utilização do pregão, haja vista que estes sempre foram objeto de aquisição por meio de pregão por 
serem bens comuns.

Preconiza o art. 79, III, da lei 14.133/2021 o uso do credenciamento para contratação em “mercados 
fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza 
a seleção de agente por meio de processo de licitação”. Ocorre que não há que se falar em inviabilidade de 
licitação, vez que, como dito, sempre houve o uso de Pregão para aquisição de medicamentos e produtos 
hospitalares.

De outra parte, o alegado risco de desabastecimento dos produtos objeto de pregão não advém 
necessariamente dos preços contratados, desde que haja eficiente política de gestão de estoques por parte da 
administração pública.
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Ademais, a realização do credenciamento não elimina os custos administrativos da contratação. 
Inclusive, a sistemática apontada pela SESAPI para realizar a contratação é igualmente custosa e gerará 
um grande esforço administrativo para atender as demandas administrativas, uma vez que a cotação será 
realizada perante todos os credenciados.

Por fim, importa ressaltar que durante a vigência da ata de registro de preços, a realização 
de licitações é reduzida, ocasionando diminuição dos custos operacionais, de publicidade e de tempo 
dos servidores envolvidos nos processos licitatórios. Além disso, a Administração não terá que estocar 
significativa quantia dos bens, o que igualmente despende recursos de toda espécie, já que somente haverá 
pedido e entrega do produto quando surgir a necessidade efetiva.

2.2.3 – Sobre as medidas adotadas para mitigar o risco de sobrepreço nas contratações com 
a utilização do Credenciamento

Nesse ponto, o Agravante menciona que com a publicação da Lei 14.133/2021, o art. 23 da 
mencionada Lei disciplinou, de forma objetiva, o procedimento de pesquisa de preços, principal mecanismo 
de mitigação dos riscos de sobrepreços nas contratações.

Afirma que os preços registrados em banco de dados públicos foram inseridos como condição 
necessária para a estimação de preços de contratações. 

Predica que a SESAPI vem atualizando banco de dados específico para aquisição de medicamentos, 
inclusive considerando as peculiaridades do mercado local.

Apesar disso, predica que à luz do art. 23, §1º da lei 14.133/2021 demonstra claramente que a 
definição do valor de contratação será o MELHOR PREÇO aferido por algum dos parâmetros mencionados, 
que poderão ser usados isolada ou combinadamente.

Predica que o caput do art. 23 menciona que o valor previamente estimado da contratação 
deverá ser compatível com o mercado e que a “compatibilidade dos preços estimados com o mercado será 
assegurada mediante cotação formal com todos os fornecedores credenciados, conforme prevê o inciso 
IV”.

Afirma o uso da tabela CMED como balizador de preços, porém não como parâmetro para 
pesquisa de preços de mercado, mas com o intuito de evitar qualquer possível sobrepreço. 

Informa que “contratações similares realizadas pela Administração Pública também serão 
utilizadas para aferir a economicidade dos valores, como instrumento para definição de preços referenciais, 
conforme prevê o inciso II”, bem como que “a composição de custos unitários baseada na mediana do item 
correspondente no Portal Nacional de Contratações Públicas, específicos para saúde, também poderá ser 
usada, sempre que possível e tecnicamente viável, conforme prevê o inciso I do §1º”.

Contudo, sustenta ser a ampla concorrência o principal mecanismo de mitigação do risco de 
sobrepreço e que atualmente são 69 empresas credenciadas para fornecimento de material hospitalar e 
67 empresas credenciadas para fornecimento de medicamentos, possuindo todas plenas condições de 
concorrer, fazendo oferta de preços nas cotações públicas. 

Analisando as informações, tem-se que o Agravante apenas reiterou os argumentos da 
manifestação sobre o pedido de cautelar lançadas nos autos de origem (Peça 19 do TC/012190/2023), 

porém não enfrentou precisamente o cerne da questão levantado na decisão agravada, cujo trecho 
transcreve-se abaixo:

(...)
Pois bem, neste tópico, o que a representante denuncia é principalmente 
a ausência de formalização de uma ordem legal expressa sobre a 
preferência dos parâmetros para a fixação do preço, mencionando 
especialmente que a pesquisa de preço decorrente de contratações 
similares da administração pública deveria preceder os demais critérios, 
e não ser usada “sempre que possível” pela Administração, sob pena 
dos fornecedores formularem propostas bem acima do valor do mercado, 
gerando sobrepreço.
Em que pese os argumentos trazidos pelos denunciados a fim de garantir 
maior segurança ao procedimento e evitar ao máximo o prejuízo ao 
erário, o ponto acima mencionado não foi alvo de manifestação pelos 
denunciados, apesar da relevância.
Dessa forma, entendo patente o risco de ocorrência de sobrepreço nos 
credenciamentos, tendo em vista a ausência de formalização de critérios 
sobre a cotação de preços, dentre eles a análise dos preços ofertados 
com os praticados no âmbito da Administração Pública e contratações 
similares realizadas por outros órgãos ou entidades públicas, que deveria 
existir de forma obrigatória e prioritária, e não “sempre que possível”.

Reafirmo o entendimento sobre o risco de sobrepreço nas contratações por credenciamento pela 
ausência de uma ordem legal de preferência expressa dos parâmetros para a fixação do preço, mencionando 
especialmente que a pesquisa de preço decorrente de contratações similares da administração pública 
deveria preceder os demais critérios, e não ser usada “sempre que possível” pela Administração, haja vista 
a possibilidade de fornecedores formularem propostas bem acima do valor do mercado.

2.2.4 – Das irregularidades nos critérios de distribuição das demandas: maior capacidade de 
oferta e ordem cronológica de credenciamento

Em que pese o Agravante transcrever os fundamentos e conclusão da decisão agravada sobre o 
ponto em discussão, verifica-se que as razões do agravo não se voltam a confrontá-los ou desconstituí-los.

O Agravo apenas informa como se dará a dinâmica sobre os critérios relacionados à i) maior 
capacidade de oferta e ii) ordem cronológica de credenciamento, mencionados no Termo de Referência dos 
Credenciamentos nº 004 e 005/2023. 

Assim, permanece intocável a fundamentação e conclusão da decisão nº 283/2023-GWA no tocante 
à irregularidade apontada, nos seguintes termos: 

(...)
Pois bem, sobre os pontos, entendo pertinentes as razões da 
representante. Primeiro porque o critério de distribuição da demanda 
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(maior capacidade de oferta), extraída do balanço patrimonial, não se 
mostra útil ao atendimento das necessidades presentes da Administração, 
vez que pode não refletir a realidade no momento da contratação, haja 
vista que se referem ao exercício anterior ao da contratação.
Já em relação ao terceiro critério (ordem cronológica de credenciamento), 
não vejo a relevância prática sobre o momento para definição da ordem 
de credenciamento, além de ferir a isonomia dos participantes que 
cumprem as mesmas condições do credenciamento.

2.2.5 – Da ausência de transparência das contratações 
O Agravante refuta a alegação da denúncia quanto à falta de transparência do processo de 

credenciamento. Informa que foi realizada audiência pública com a finalidade de discutir e ouvir a todos 
sobre os editais de credenciamentos abertos e na iminência de serem abertos pela SESAPI, com o fito dar 
concretude ao princípio da república de ampla participação popular nas tomadas de decisões. 

Extrai-se da ata da referida audiência, que “foram ouvidas as dúvidas e questionamentos dos 
fornecedores credenciados e daqueles que ainda possuem interesse em serem habilitados relacionado aos 
prazos de entrega e vigência, formas de fornecimento, critério de distribuição de demanda, contratos, 
pagamentos, acesso e participação ao credenciamento, habilitação, dinâmica da contratação baseada em 
mercados fluidos e divulgação de atas. Para cada questionamento foram apresentadas respostas e soluções”.

Informa que o credenciamento terá o seguinte fluxo:

Salienta que todo o procedimento está sendo acompanhado pela Controladoria Geral do 
Estado (CGE), mormente no que diz respeito às cotações de preços, havendo um controle simultâneo do 
procedimento, visando a mitigar os riscos inerentes à transação da compra pública. Afirma que a CGE analisa 
todas as cotações, desde o envio das solicitações, passando pelo recebimento das propostas e definição das 
melhores ofertas aptas a gerar o melhor resultado para a Administração, inclusive fazendo uso de tecnologia 
da informação para tal finalidade.

Findada a tramitação conforme o fluxo, gera-se, duas vezes por semana (terça-feira e quinta-feira), 
uma Ata atualizada das empresas credenciadas, sendo as devidas atas publicadas no DOE, permitindo assim 
o controle social e o controle externo dos órgãos de controle, a exemplo deste TCE.

Todas as informações acima já eram de conhecimento desta julgadora quando da confecção da 
decisão ora agravada, que assim concluiu:

(...)
Pois bem, pelo exposto verifica-se que o processamento do envio e 
recebimento de propostas das empresas credenciadas será processado 
por e-mail e planilhas eletrônicas (Excel), de intensa interferência 
humana, tanto para o envio da demanda por e-mail para as empresas 
credenciadas, quanto para o recebimento e análise das planilhas enviadas 
com os preços cotados pelas empresas, indicando que a burocracia será 
excessiva.
Não existe sequer um programa próprio para o procedimento. Assim, 
não será possível acompanhar, em tempo real, todo esse processo, 
diferentemente do que ocorreria numa licitação, a exemplo do pregão 
eletrônico em que tudo é feito dentro de um mesmo sistema. 
Isso frustra a transparência que deve ser dada às empresas participantes 
do credenciamento, pois dificulta ou mesmo impossibilita o 
acompanhamento dos preços ofertados e a distribuição da demanda 
conforme critérios estabelecidos no edital. Além disso, também prejudica  
a atuação dos órgãos de controle externo e da própria sociedade.

Contudo, sobre a ausência de programa mencionado na decisão acima, o Agravante informa que 
“vem sendo desenvolvido, junto à Empresa de Tecnologia da Informação do Piauí – ETIPI, um sistema de 
compras de insumos e serviços de saúde, nomeado de “CredSUS” e que “a produção do sistema de compras 
já está em avançado estágio e seguirá o presente cronograma:”



Disponibilização: Sexta-feira, 19 de janeiro de 2024 - Publicação: Segunda-feira, 22 de janeiro de 2024 www.tce.pi.gov.br 16

Diário Oficial Eletrônico - TCE-PI-nº 012/2024

Dentre os ganhos advindos da concretização do “CredSUS”, o Agravante frisa “a informatização 
total do processo de credenciamento, com dados criptografados, o que mitiga, sobremaneira, o risco 
de conluio, além de possibilitar mais transparência, agilidade, aumento da eficiência, eliminação da 
necessidade de trabalho manual, e consequente interação humana, além de ser mais seguro e célere”.

Conclui informando que, assim como ocorre no Pregão Eletrônico, “todo o procedimento 
poderá ser acompanhado em tempo real, através de sistema próprio e seguro”, de modo a garantir a 
transparência e lisura do procedimento em análise.

Ocorre que, com base nas informações apresentadas, percebe-se que o mencionado sistema ainda 
está em fase de construção/desenvolvimento, e que, pela PREVISÃO do cronograma acima transcrito, terá 
fases de desenvolvimento até julho de 2024.

Assim, resta comprometida a transparência, vez que, até o momento, o Credenciamento não 
dispõe de um sistema pronto para sua condução, de modo que seja possível acompanhar em tempo real 
todo o processo, seja pelos participantes interessados, seja pelos órgãos de controle, como ocorre no 
pregão eletrônico.

2.2.6 – Das medidas mitigadoras do risco de conluio entre os credenciados
O agravante sustenta que uma das principais formas de mitigar referida prática é o aumento 

da concorrência. Relata que “nunca antes se propiciou um certame com tão ampla concorrência e 
participação, tal fato, por si só, possibilita que as práticas mal vistas e irregulares se tornem mais árduas 
e custosas e, por isso, menos observadas. Não há como negar que a possibilidade de conluio entre 4 ou 
5 empresas é imensamente maior do que aquele advindo de procedimento licitatório que conta com 60 a 
70 licitantes”. 

Ressaltou ainda: 
Nesse sentido, como forma que dar ainda mais robustez à prevenção 
de 30 tal prática ilícita, a SESAPI, em parceria com a ETIPI, vem 
desenvolvendo o sistema “CredSUS”, conforme já anteriormente 
citado, que, dentre suas funcionalidades, traz a criptografia dos 
seus dados e o sigilo das cotações enquanto ainda apuradas, bem 
como a ausência de interferência humana no andamento do 
procedimento, o que afasta, inequivocadamente, o risco de conluio 
entre as empresas participantes.

Desse modo, por tudo demonstrado, é notório que a SESAPI fomenta 
medidas mitigadoras de conluio, reafirmando, ainda, que a figura 
do credenciamento, por si só, é medida que mais repele tal prática, 
já que, diferentemente do observado nos pregões, são inúmeras 
empresas credenciadas, criando entre elas alta competitividade.

Sobre o tema, a decisão agravada assim concluiu: 

Com efeito, os meios alegados pelos denunciados, desde que bem 
geridos, são aptos e necessários ao combate do conluio fraudulento. 
Ainda assim, é difícil garantir a absoluta inexistência da prática ilícita 
em qualquer processo licitatório ou de contratação pública.
Contudo, como já delineado acima, tendo em vista principalmente a 
forma como a Secretaria de Saúde pretende operar o credenciamento, 
sem um sistema próprio, seguro e de acompanhamento em tempo real, 
isso acaba por comprometer a transparência e consequentemente a lisura 
do processo de contratação.

Ante o exposto, dentre as medidas para evitar o conluio entre os credenciamentos, além da 
ampla concorrência, mencionada pelo Agravante,  há a necessidade de um sistema próprio, seguro e de 
acompanhamento em tempo real, para condução do credenciamento, o que ainda não existe, consoante 
tópico anterior.

3 - CONCLUSÃO
Verifica-se que o Agravante apresentou novos argumentos no sentido de esclarecer/sanar o 

impasse referente à natureza e prazo de validade dos contratos do credenciamento, bem como acerca do 
desenvolvimento de sistema próprio visando sua operacionalização, de modo transparente, ágil e eficiente, 
porém ainda não finalizado.

Contudo, no entender desta julgadora, ainda permanecem as demais irregularidades a justificar a 
concessão da cautelar, em especial: 

i) a não caracterização da fluidez do mercado de medicamentos e de materiais hospitalares; 
ii) ser perfeitamente viável procedimento licitatório para a contratação, nos termos do art. 79, III, 
da lei 14.133/2021, a exemplo do pregão eletrônico, com utilizado do SRP;
iii) alto risco de prejuízo ao erário, tendo em vista que os critérios adotados para evitar sobrepreço 
e os critérios de distribuição da demanda definidos nos editais de credenciamento não são capazes 
de garantir a compra pelo melhor preço para a Administração Pública;
iv) o risco de prejuízo à transparência e segurança sobre o processo de credenciamento da forma 
como se apresenta, com envio e recebimento de propostas das empresas credenciadas por e-mail e 
planilhas eletrônicas, sem utilização de sistema próprio que garanta acesso em tempo real e online
A maior parte das razões do Agravo se limitaram a reapresentar as informações anteriormente 

prestadas quando da análise da cautelar nos autos de origem. 
Sobre o periculum in mora, predica o Agravante que “o transcurso do tempo feriu de morte o 

argumento ora levantado, de modo que perdeu por completo a sua utilidade, uma vez que já ocorreram 
contratações, frutíferas e, frise-se, extremamente vantajosas à Administração Pública, onde observou-se a 
prática de preços inferiores e extremamente atrativos, conforme já demonstrado anteriormente”.

Ocorre que, a decisão agravada determinou justamente ao Secretário de Saúde (Agravante) “que 
se ABSTENHA de realizar contratações decorrentes dos Credenciamentos nº 004/2023 (Processo Adm. 
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00012.027621/2023-04) e 005/2023 (Processo Adm. 00012.027626/2023-29), até que seja devidamente 
analisado o mérito da presente representação por parte deste TCE/PI”.

Salienta-se que este Tribunal não tem conhecimento, até o presente momento, de decisão judicial 
superveniente determinando a suspensão ou cancelamento da Decisão Monocrática nº 283/2023-GWA 
(ora agravada), de forma que o seu não cumprimento injustificado pode acarretar em aplicação de 
sansão ao secretário Agravante por esta Corte de Contas, nos termos dos arts. 74, XII e 82, VII e X, 
do RI do TCE/PI.

ANTE O EXPOSTO, entendo presentes os requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora 
que ensejaram a concessão da medida cautelar da forma como foi concedida. Assim, diante dos fatos e 
fundamentos expostos, DECIDO, nos seguintes termos:

a) Pelo conhecimento do agravo no efeito devolutivo, por estarem 
satisfeitos os requisitos de admissibilidade, conforme artigo 408 do 
Regimento Interno TCE/PI;

b) Pela manutenção Decisão Monocrática nº 283/2023-GWA em 
todos os seus termos;

c)  Pelo encaminhamento dos presentes autos à Secretaria das 
Sessões, para fins de publicação desta decisão e, após, adote-se as 
providências cabíveis, nos termos do art. 438, §2º do Regimento 
Interno TCE/PI, consoante entendimento da Decisão Plenária nº 
070/2023, prolatada na Sessão Plenária Ordinária nº 18 de 05 de 
outubro de 2023;

Pela notificação Agravante por meio de servidor designado pela Presidência, conforme previsto 
no art. 267, inciso V do RITCEPI para que comprove, no prazo de 2 (dois) dias úteis, o cumprimento 
da Decisão Monocrática nº 283/2023-GWA, sob pena de aplicação de multa por descumprimento de 
determinação deste E.TCE/PI, nos termos dos arts. 74, XII e 82, VII e X, do RI do TCE/PI.

Teresina, 17 de janeiro de 2024.

(assinado digitalmente)
Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga 

Relatora

PROCESSO: TC Nº 013599/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE DE SERVIDORA ATIVA
INTERESSADOS: LUÍS SANTOS DA SILVA; LUÍSA GABRIELA ROCHA SANTOS; MATHEUS 
ROCHA DE OLIVEIRA. 
ÓRGÃO DE ORIGEM: IPMT – FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE TERESINA
PROCURADORA: RAISSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA 
RELATORA: LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS
DECISÃO Nº 17/2024 – GLM

 
 Trata o processo de Pensão por Morte de Servidora Ativa, requerido por Luís Santos da Silva, 

inscrito no CPF n° 014.532.953-48, na condição de esposo; Luísa Gabriela Rocha Santos, inscrita no 
CPF nº 062.506.623-59, na condição de filha menor; Matheus Rocha de Oliveira, inscrito no CPF nº 
057.635.793-64, na condição de filho inválido, devido ao falecimento da Sra. Vera Lúcia Rocha de Oliveira 
Santos, outrora ocupante do cargo de Professor (a) de Primeiro Ciclo, Classe “C”, Nível “IV”, matrícula nº 
073794, da Secretaria Municipal de Educação de Teresina-PI (SEMEC), falecida em 05/11/2022.

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões – DFPESSOAL-3 (peça 03) com o Parecer Ministerial (peça 04), 
DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do 
TCE/PI, JULGAR LEGAL a Portaria nº 176/2023 (peça 01, fl. 98/99), publicada no Diário Oficial do 
Município nº 3.583, de 21/08/2023, concessiva da Pensão por Morte de Servidora Ativa, dos interessados 
Luís Santos da Silva, Luísa Gabriela Rocha Santos, Matheus Rocha de Oliveira, nos termos dos arts. 
12, 15, 16, 17 e 21 da Lei Complementar Municipal n° 5.686/21, conforme o art. 197, inciso IV, “a”, do 
Regimento Interno, com proventos mensais para cada dependente individualmente no valor de R$ 903,65 
(novecentos e três reais e sessenta e cinco centavos).

Últimos proventos de aposentadoria do (a) servidor (a) 

Vencimento R$ 4.288,25

Gratificação de titulação R$ 428,82

Gratificação de incentivo à docência – GID R$ 909,97

Gratificação Hora Aula Excedente R$ 1.094,87

Total R$ 6.721,91
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PROCESSO: TC/013613/2023

  DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS PROPORCIONAIS
INTERESSADA: RITA DE LOURDES SOUSA SILVA, CPF N° 553.595.903-00
PROCEDÊNCIA: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PADRE MARCOS-PI
RELATOR: CONS. SUBS. JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO
PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
DECISÃO Nº. 14/2024 – GJC

Trata-se de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS PROPORCIONAIS, 
concedida à servidora RITA DE LOURDES SOUSA SILVA, CPF nº 553.595.903-00, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula nº 88-1, lotada na Secretaria de Educação do Município de Padre 
Marcos-PI, com arrimo nos arts. art. 40, § 1°, I, da CF/88 c/c art. 6°-A da EC n° 41/03 c/c art. 18, 
da Lei Municipal n° 566/17, com redação dada pela EC nº 70/12, cujos requisitos foram devidamente 
implementados. O Ato Concessório foi publicado no D.O.M Edição IVCMLIX, em 04/12/23 (fl. 1.36).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões (DFPESSOAL-3) (Peça 03) com o Parecer Ministerial Nº. 2024PA0022 
(Peça 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – Regimento Interno, 
julgar legal a PORTARIA Nº 009/2023 - PADRE MARCOS PREV, de 28 de novembro de 2023 (fls. 
1.35), concessiva da aposentadoria à requerente, Rita de Lourdes Sousa Silva, nos termos o art. 71, III, da 
Constituição Federal e art. 86, III, “b” da Constituição Estadual, autorizando o seu registro, conforme o art. 
197, inciso II do Regimento Interno, com proventos mensais no valor de R$1.320,00(mil, trezentos e vinte 
reais), conforme segue: 

COMPOSIÇÃO DO BENEFÍCIO
Salário – base (Art. 55 da Lei Municipal nº 554/2016 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Padre Marcos-PI)). R$1.320,00
Adicional por Tempo de Serviço (Art. 80 da Lei Municipal nº 554/2016 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Padre Marcos-PI)). R$132,00
Remuneração em Atividade. R$1.452,00
PROVENTOS PROPORCIONAIS = 85,63%. R$1.243,35
PROVENTOS A ATRIBUIR NA INATIVIDADE (Valor ajustado ao salário 
mínimo vigente). R$1.320,00

 Vale ressaltar que o valor estabelecido é inferior ao salário mínimo em vigor, devendo ser concedido com 
base no mesmo, a fim de atender ao disposto no art. 7º, inciso VII da CF/88.

 Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso do prazo 
recursal e, em seguida, envio à Secretaria das Sessões/Seção de Arquivo Geral para devolução ao órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em Teresina, 18 de janeiro de 2024.
(assinado digitalmente)

  JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO
- Relator -

Remuneração do servidor caso se aposentasse por incapacidade permanente 

Remuneração do cargo efetivo R$ 5.627,04

Valor da média das contribuições R$ 4.518,27

4.518,27 x 60%, nos termos do art. 6º § 4º da Lei Complementar Municipal nº 
5.686/2021. R$ 2.710,96

Total R$ 2.710,96

Proventos Pensão – Art. 15 da Lei Municipal nº 5.686/2021

Proventos de aposentadoria R$ 2.710,96

R$ 2.710,96 X 100%, nos termos do Art. 15 §2º I da Lei Complementar Municipal nº 
5.686/2021. R$ 2.710,96

TOTAL R$ 2.710,96

Fevereiro/2023

Proporcional a data do requerimento – 06.02.2023

Pensão, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 5.686/2021. R$ 2.226,86

Total dos proventos de pensão proporcional após rateio entre os 03 dependentes. R$ 742,28

A partir de Março/2023

Pensão, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 5.686/2021. R $ 
2.710,96

Total dos proventos após rateio dos 03 dependentes R$ 903,65

Encaminha-se à Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e, após transcorrido o prazo 
recursal, seja envido à Secretaria das Sessões/Seção de Arquivo Geral para devolução ao órgão de origem.

Gabinete da Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, em Teresina, 18 de Janeiro de 
2024. 

Assinado Digitalmente
Cons.ª Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins

Relatora
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PROCESSO: TC/013117/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
TIPO: INATIVAÇÃO - APOSENTADORIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DA EC N° 41/03)
INTERESSADO (A): MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA, CPF N° 838.091.633-68
ÓRGÃO DE ORIGEM: REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA
PROCURADOR (A): PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
DECISÃO Nº 14/2024-GDC

Trata-se de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DA EC N° 41/03), concedida a servidora Sr.ª MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA, CPF n° 
838.091.633-68, ocupante do cargo de Professora 40 horas, Classe “C”, Nível V, Matrícula n° 103, da Secretaria de 
Educação do Município de Cajazeiras do Piauí, com fundamento no art. 6°, I, II, III e IV da EC n° 41/03 e art. 40, 
§ 5° da CF/88 c/c o art. 38, §1° da Lei Municipal n° 187/14, para fins de registro do ato de inativação publicado no 
Diário Oficial dos Municípios Piauienses de n° 437, em 15/03/23 (fl. 36 da peça nº 01).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, 
Reformas e Pensões (peça nº 03) com o parecer ministerial (peça nº 04), e em cumprimento ao disposto no artigo 71, 
inciso III, da Constituição Federal, art. 86, inciso III, “b” da Constituição Estadual c/c o art. 2°, IV da Lei Estadual 
nº 5.888/09 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI), art. 197, inciso II, e art. 246, inciso 
II, c/c o art. 373 da RESOLUÇÃO TCE nº 13/11, de 26 de agosto de 2011, republicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas nº 13/14 em 23 de janeiro de 2014 (Regimento Interno do TCE/PI), DECIDO JULGAR 
LEGAL a Portaria n° 40/23 de 14 de março de 2023 (fl. 42, peça nº 01), concessiva da aposentadoria a requerente, 
autorizando o seu REGISTRO, com proventos mensais no valor de R$ 7.537,03 (Sete mil, quinhentos e trinta 
e sete reais e três centavos), conforme discriminação abaixo:

Piso Salarial
Art. 33 da Lei nº 30/2001 – Plano de Carreira de Remuneração do Magistério R$ 4.862,60

Quinquênio – 25%
Art. 37, inciso I da Lei nº 30/2001 – Plano de Carreira de Remuneração do Magis-
tério

R$ 1.215,65

Adicional 4 Ano Pedagogia – 10%
Art. 37 da Lei nº 30/2001 – Plano de Carreira de Remuneração do Magistério R$ 486,26

Progressão Salarial
Art. 29, inciso II da Lei nº 30/2001 – Plano de Carreira de Remuneração do Magis-
tério

R$ 972,52

TOTAL DOS PROVENTOS R$ 7.537,03

Encaminhe-se esta decisão à Segunda Câmara, para fins de publicação e transcurso do prazo 
recursal. Em seguida, envia-se à Seção de Arquivo e posterior devolução ao órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Substituto DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA, em Teresina 
- Piauí, 18 de Janeiro de 2024.

(assinado digitalmente)
Delano Carneiro da Cunha Câmara
Conselheiro Substituto – Relator

Conheça a
Biblioteca do

Possuímos um acervo com 1.500 obras disponíveis,
sobre as mais diversas áreas, para suas consultas.

Faça-nos uma visita. 

Tribunal de
Contas do Piauí

FUNCIONAMOS DE SEGUNDA A SEXTA DAS 7H30 ÀS 20H
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Atos da Presidência

   

PORTARIA Nº 011/2024

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o Requerimento protocolado sob o processo SEI nº 100173/2024,

R E S O L V E:
Autorizar o afastamento do servidor Aldides Barroso de Castro, AUXILIAR DE OPERAÇÃO, 

matrícula nº 97570, nos dias 23 e 24 de janeiro de 2024, para acompanhar os Auditores José Inaldo de 
Oliveira e Silva e Alex Sandro Lial Sertão (Portaria nº 909/2023), à cidade de São Francisco do Piauí (PI), 
atribuindo-lhe 1,5 (uma e meia) diárias.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 17 de janeiro de 

2024.

(assinado digitalmente)
Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga

Presidente em exercício do TCE-PI

PORTARIA Nº 012/2024

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o Memorando nº 06/2024 – EGC protocolado sob o processo SEI nº 100159/2024,

R E S O L V E:
Autorizar o afastamento dos servidores relacionados abaixo para participarem da realização da VI 

Jornada do Conhecimento e Ouvidoria Itinerante, que será realizada em São Raimundo Nonato nos dias 25 
e 26 de janeiro de 2024, conforme tabela abaixo.

NOME Matricula IDA VOLTA Diárias

Francisco Mendes 
Ferreira (coordenador) 86.838-8 21/01 27/01 6,5

Cleiton Valério Nogueira dos 
Santos (assessor) 98.114-1 21/01 27/01 6,5

Marcelo Lima Fernandes (motorista) 97.048-4 21/01 27/01 6,5

    

Valbia Oliveira De Sousa 98684- 23/01 27/01 4,5

Flávio Marcos Moura e Silva 98.605-0 23/01 27/01 4,5

Lucas Silva Ramos 98.609-0 23/01 27/01 4,5

Henderson vieira Santos de Carvalho 
(motorista) 97.407-2 23/01 27/01 4,5

    

Bernardo Pereira de Sa Filho 2016-8 24/01 27/01 3,5

Anete Marques da Silva 1974-7 24/01 27/01 3,5

Maria Valeria Santos Leal 97064-6 24/01 27/01 3,5

Antonio José Mendes Ferreira 
(motorista) 2097-4 24/01 27/01 3,5
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José Inaldo de Oliveira e Silva 97061-1 25/01 27/01 2,5

Eurimar Nunes de Miranda Júnior 97.047-6 25/01 27/01 2,5

Mamadu Saido Djalo 98847- 25/01 27/01 2,5

Aldides Barroso de Castro (motorista) 97.570-2 25/01 27/01 2,5

    

Ramon Patrese Veloso e Silva 98397-7 25/01 27/01 2,5

Carolline Leite Lima Nascimento 98288-1 25/01 27/01 2,5

Fabrício dos Reis Santos (motorista) 98861 25/01 27/01 2,5

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 18 de janeiro de 2024.

(assinado digitalmente)
Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga

Presidente em exercício do TCE-PI

   
PORTARIA Nº 013/2024

A Presidente em exercício do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta no memorando nº 5 – SA/DGP/DAFFP protocolado nesta Corte de 
Contas no processo SEI nº 100162/2024;

 Considerando que o Tribunal de Contas, paga aos servidores como AUXÍLIO SAÚDE valores 
definidos na resolução nº 9, de 2 de março de 2017; 

 Considerando que o art. 2º da Resolução 30, de 23 de novembro de 2023, determina que seja 
realizado recenseamento de todos os beneficiários (titulares e dependentes) do Programa de Assistência à 
Saúde dos servidores e membros do Tribunal de Contas, inclusive para solicitar a declaração e/ou certidão 
referida no parágrafo único do art. 6º.

 
RESOLVE:
 Art. 1º Para os efeitos desta Portaria, considera-se beneficiários todos os servidores que recebam 

em seu contracheque algum valor na rubrica 11785–AUXILIO–SAÚDE, os quais fazem parte desse 
recadastramento. 

 Art. 2º O prazo para realização do recadastramento terá início na publicação desta portaria e será 
finalizado dia 26/01/2024. 

 Paragrafo único. Caso o recadastramento não seja realizado no prazo definido neste artigo, 
o pagamento será excluído da ficha financeira do servidor, que deverá requerer novamente em momento 
oportuno.

 Art. 3º O suporte para auxílio no recadastramento será prestado pelos servidores lotados na Divisão 
de Acompanhamento Funcional e Folha de Pagamento e suas seções com atendimento através dos ramais 
3926 e 3940.

Art. 4º Os documentos a serem entregues devem ser em formato pdf sem rasuras e enviados via 
e-mail para a conta recadastra@tcepi.tc.br.

Paragrafo único. Os documentos a serem entregues são como segue anexo e listado abaixo:
Declaração conforme modelo anexo (obrigatório);
Termo de Renúncia (opcional);
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
 Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 19 de janeiro de 2024.

 (assinada digitalmente)
             Consª WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA

             Presidente em exercício do TCE/PI

mailto:recadastra@tcepi.tc.br
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DECLARAÇÃO

[Nome], [Matrícula], DECLARO, sob as penas da lei, que NÃO RECEBO vantagens de qualquer 
natureza decorrentes de mais de um programa de assistência à saúde de servidor custeado pelos cofres 
públicos, ainda que em parte, assim como NÃO RECEBO valores referentes a dependente que seja 
considerado ou

computado em outro programa de assistência à saúde de igual natureza.
DECLARO, ainda, ciência das penas previstas no art. 299 do Código Penal, caso seja comprovada 

falsidade nesta Declaração.

Teresina (PI), ___ de janeiro de 2024

[Nome]

TERMO DE RENÚNCIA

[Nome], [Matrícula], RENUNCIO, o recebimento da verba de Auxílio Saúde, que RECEBO neste 
órgão por optar por recebimento mais vantajoso em outro órgão público, recebido por mim ou por um de 
meu(s) dependente(s) atendendo o § 2º do Art. 6 (NR) da Resolução nº 9 de 2 de março de 2017.

Teresina (PI), ___ de janeiro de 2024

[Nome]
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PORTARIA Nº 014/2024

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em exercício, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica desta Corte nº 5.888/2009, art. 27, VI, considerando o Requerimento da servidora 
Thaís Portela Fontenele, protocolado sob o Processo SEI nº 100110/2024,                                               

                                      

RESOLVE:
Exonerar a pedido, Thaís Portela Fontenele, Matrícula nº 98729 do cargo de provimento efetivo, 

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, do Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, 
a partir de 24/01/2024, em conformidade com o Estatuto do Servidor Público Civil do Estado do Piauí, Lei 
Complementar nº 13/1994 e suas alterações posteriores, arts. 34, IV, 58, 67 e 72, §3º, 4º.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 19 de janeiro de 

2024.

(assinado digitalmente)
Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga

Presidente em exercício do TCE-PI

PORTARIA Nº 015/2024

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e tendo em vista o Memorando da SA/DLC, protocolado sob o processo SEI 100138/2024, 
considerando a existência de processos licitatórios tramitando sob o regime da Lei nº 14.133/2021, 

R E S O L V E:
Designar pregoeiros e equipe de apoio com fundamento no disposto nos arts. 6º, LX, 7º e 8º, § 1º 

da Lei nº 14.133/2021, conforme tabela abaixo:

Nome Matrícula Função
Rosemary Capuchu da Costa 02.062 Agente de Contração
Flávio Adriano Soares Lima 98.111 Agente de Contração/Apoio

Ivete Maria Gonçalves 97.943 Agente de Contração/Apoio
Anna Priscilla Ribeiro da Silva 98.916 Agente de Contração/Apoio
Messias Leal de Moura Lima 97.896 Apoio

Allyne Kristina de Carvalho Rodrigues Araújo 98.834 Apoio
Teresa Isaías de França 79.108 Apoio

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 19 de janeiro de 

2024.

(assinado digitalmente)
Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga

Presidente em exercício do TCE-PI
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PORTARIA Nº 016/2024

A Presidente em exercício do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista a Informação da Escola de Gestão e Controle no Processo SEI nº 100159/2024,

R E S O L V E:
Alterar a Portaria nº 012/2024, substituindo a servidora Anete Marques da Silva, matrícula nº 1974-

7, pela servidora Tânia Ferreira Martins Nunes Nogueira, matrícula nº 82341. Registra-se que não haverá 
alteração na rota, nem nas datas de inicio e fim da viagem.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 19 de janeiro de 

2024.

(assinada digitalmente)
Consª. WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA

Presidente em exercício do TCE/PI

Atos da Secretaria Administrativa

PORTARIA Nº 29/2024 - SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 de maio de 2014, c/c Art. 8º, VII e XVIII da Resolução TCE/PI nº 
24, de 18 de agosto 2023, e tendo em vista o que consta no Processo nº 000082/2024 e na Informação nº 
15/2024 - SECAF,

RESOLVE:
Designar a servidora JUPICYANA DE OLIVEIRA COSTA DIAS, matrícula nº 98935, para 

substituir na Função de Chefe de Seção TC-FC-01, ocupada por LUIS MARINHO SOUSA, matricula nº 
2133, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024, nos termos do art. 7º-B da Lei nº 5.673, de 1º de agosto de 
2007, acrescentado pela Lei Estadual nº 7.667, de 13 de dezembro de 2021, c/c art. 39 da Lei Complementar 
nº 13, de 3 de janeiro de 1994.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 17 de janeiro de 

2024.

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário Administrativo do TCE/PI
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PORTARIA Nº 30/2024 - SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 de maio de 2014, c/c Art. 8º, VII e XVIII da Resolução TCE/PI nº 
24, de 18 de agosto 2023, e tendo em vista o que consta no Processo nº 106728/2023  e na Informação nº 
669/2023 -SEREF,

 

RESOLVE:
Conceder a servidora GILIAN DANIEL DE OLIVEIRA, matrícula nº 97859, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Auditor de Controle Externo, afastamento de licença para capacitação por 30 (trinta) 
dias no período de 08/01/2024 a 06/02/2024, referente ao período aquisitivo 14/07/2014 a 13/07/2019, nos 
termos do art. 91 da Lei Complementar nº 13, de 3 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Estado do Piauí), c/c Resolução TCE/PI nº 27, de 14 de dezembro de 2017.

 Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 17 de janeiro de 

2024.
 

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário Administrativo do TCE/PI

PORTARIA Nº 31/2024 - SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 de maio de 2014, c/c Art. 8º, VII e XVIII da Resolução TCE/PI nº 
24, de 18 de agosto 2023, e tendo em vista o que consta no Processo nº 000065/2024  e na Informação nº 
10/2024-SEREF, 

RESOLVE:
 Autorizar o afastamento do servidor ANÔNIO FABIO DA SILVA, matrícula nº 98089, no período 

de 24/01/2024 a 26/01/2024 em virtude de dispensa por serviços prestados à Justiça Eleitoral, nos termos do 
art. 98 da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 17 de janeiro de 

2024.
 

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário Administrativo do TCE/PI
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PORTARIA Nº 32/2024 - SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 de maio de 2014, c/c Art. 8º, VII e XVIII da Resolução TCE/PI nº 
24, de 18 de agosto 2023, e tendo em vista o que consta no Processo nº 000073/2024  e na Informação nº 
25/2024 - SEREF,

 

RESOLVE:
Autorizar o afastamento da servidora SUSYANE BEATRIZ PEREIRA DE BRITO, matrícula nº 

98840, no período de 25/01/2024 a 26/01/2024 para gozo de folga referente aos dias trabalhados no recesso 
natalino suspenso pela Portaria nº 914/2023, nos termos do item 2 da Decisão 485/18, prolatada na Sessão 
Plenária Ordinária nº 11, de 19 de abril de 2018.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 17 de janeiro de 

2024.
 

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário Administrativo do TCE/PI

PORTARIA Nº 33 / 2024 - SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 de maio de 2014, c/c Art. 8º, VII e XVIII da Resolução TCE/PI nº 
24, de 18 de agosto 2023, e tendo em vista o que consta no Processo nº 100063/2024  e na Informação nº 
29/2024-SEREF,

 

RESOLVE:
Autorizar o afastamento do servidor ARMANDO DIEGO SARAIVA DE OLIVEIRA, matrícula nº 

98717, no período de 17/01/2024 a 23/01/2024 para gozo de folga referente aos dias trabalhados no recesso 
natalino suspenso pela Portaria nº 905/2023, nos termos do item 2 da Decisão 485/18, prolatada na Sessão 
Plenária Ordinária nº 11, de 19 de abril de 2018.

 Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 17 de janeiro de 

2024.
 

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário Administrativo do TCE/PI
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PORTARIA Nº 34/2024 - SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 de maio de 2014, c/c Art. 8º, VII e XVIII da Resolução TCE/PI nº 
24, de 18 de agosto 2023, e tendo em vista o que consta no Processo nº 1000078/2024  e na Informação 
nº 24/2023 - SEREF,

 

RESOLVE:
Autorizar o afastamento do servidor RÔMULO DE OLIVEIRA RAMOS, matrícula nº 2060, no 

período de 29/01/2024 a 22/02/2024 para gozo de folga referente aos dias trabalhados no recesso natalino 
suspenso pela Portaria nº 1023/2022, nos termos do item 2 da Decisão 485/18, prolatada na Sessão Plenária 
Ordinária nº 11, de 19 de abril de 2018.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 17 de janeiro de 

2024.
 

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário Administrativo do TCE/PI

PORTARIA Nº 35/2024 - SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 de maio de 2014, c/c Art. 8º, VII e XVIII da Resolução TCE/PI nº 
24, de 18 de agosto 2023, e tendo em vista o que consta no Processo nº 100049/2024  e na Informação nº 
11/2024 - SEREF,

 

RESOLVE:
Autorizar o afastamento da servidora KELLY MICHINNE DA SILVA NUNES, matrícula nº 98524, 

no período de 11/01/2024 a 19/01/2024 para gozo de folga referente aos dias trabalhados no recesso natalino 
suspenso pela Portaria nº 905/2019, nos termos do item 2 da Decisão 485/18, prolatada na Sessão Plenária 
Ordinária nº 11, de 19 de abril de 2018.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 17 de janeiro de 

2024.
 

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário Administrativo do TCE/PI
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PORTARIA Nº 36 / 2024 - SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 de maio de 2014, c/c Art. 8º, VII e XVIII da Resolução TCE/PI nº 
24, de 18 de agosto 2023, e tendo em vista o que consta no Processo nº 100063/2024  e na Informação nº 
29/2024-SEREF,

 

RESOLVE:
Autorizar o afastamento do servidor ARMANDO DIEGO SARAIVA DE OLIVEIRA, matrícula nº 

98717, no período de 17/01/2024 a 23/01/2024 para gozo de folga referente aos dias trabalhados no recesso 
natalino suspenso pela Portaria nº 905/2023, nos termos do item 2 da Decisão 485/18, prolatada na Sessão 
Plenária Ordinária nº 11, de 19 de abril de 2018.

 Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 17 de janeiro de 

2024.
 

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário Administrativo do TCE/PI

PORTARIA Nº 37/ 2024 - SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 de maio de 2014, c/c Art. 8º, VII e XVIII da Resolução TCE/PI nº 
24, de 18 de agosto 2023, e tendo em vista o que consta no Processo nº 100062/2024  e na Informação nº 
28/2024-SEREF,

 

RESOLVE:
Autorizar o afastamento do servidor MESSIAS LEAL DE MOURA LIMA, matrícula nº 97896, no 

período de 17/01/2024 a 24/01/2024 para gozo de folga referente aos dias trabalhados no recesso natalino 
suspenso pela Portaria nº 905/2023, nos termos do item 2 da Decisão 485/18, prolatada na Sessão Plenária 
Ordinária nº 11, de 19 de abril de 2018.

 Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 17 de janeiro de 

2024.
 

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário Administrativo do TCE/PI
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PORTARIA Nº 47/2024-SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
delegadas pela Portaria TCE nº 582, de 20/09/2021, publicada no DOe-TCE nº 177, de 21/09/2021, p. 2, e 
tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 106162/2023; 

Considerando o art. 117, c/c o art. 184 da Lei 14.133/2021;
Considerando o art. 4º, incisos XI e XIII, da Resolução TCE/PI nº 28, de 3 de novembro de 2016;
Considerando o art. 83, inciso XVIII, da Resolução TCE/PI nº 24, de 18 de agosto de 2023.

R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor Daniel Douglas Seabra Leite, matrícula nº 9887, para exercer o encargo 

de fiscal do Termo de Adesão do Acordo de Cooperação Técnica, celebrado com o Associação dos Membros 
dos Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON, publicado no DOU nº 192 de 06/10/2023, seção 3,  p 222 , 
disponibilizado no DOe-TCE-PI nº 08/2024, de 16/01/2024, p. 19, que tem como objeto definir diretrizes 
para a atuação dos Tribunais de Contas nos casos de competência concorrente na fiscalização dos recursos 
públicos, de modo a fortalecer a segurança jurídica e evitar o retrabalho, o desperdício de recursos públicos, 
a ineficiência e a ineficácia da alocação dos limitados meios fiscalizatórios do controle externo.

Art. 2º Designar o servidor Rayane Marques Silva Macau, matrícula nº 98129, para exercer o 
encargo de suplente de fiscal do referido Acordo de Cooperação.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 19 de janeiro de 

2024.

(assinado digitalmente)
   Paulo Ivan da Silva Santos

     Secretário Administrativo do TCE/PI
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Pautas de Julgamento 

SESSÃO PLENÁRIA (ORDINÁRIA)
25/01/2024 (QUINTA-FEIRA) - 09:00H

PAUTA DE JULGAMENTO - Nº: 001/2024

CONS. ABELARDO VILANOVA 
QTDE. PROCESSOS - 01 (UM)

DA REVISÃO - PEDIDO DE REVISÃO

TC-E-024070/2005

PEDIDO DE REVISÃO - APOSENTADORIA
Interessado(s): Osvaldo Alves Costa. Unidade Gestora: PARTICULAR
Referências Processuais: PROCESSO MIGRADO PARA O E-TCE 
COM O NÚMERO TC/ 24070/2005. INTERESSADO: OSVALDO 
ALVES DA COSTA - SECRETARIA (SERVIDOR) Sub-unidade 
Gestora: PARTICULAR. Advogado(s): José Norberto Lopes Campelo 
(OAB/PI nº 2.594) e outros (Com procuração - fls. 8 da peça 0)

CONSª. WALTÂNIA LEAL 
QTDE. PROCESSOS - 02 (DOIS)

RECURSO RECONSIDERAÇÃO

TC/014299/2019 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DA P. M. DE 
SÃO JOSÉ DO PEIXE - REFERENTE A DENÚNCIA 

TC/004103/2017 (EXERCÍCIO DE 2017)
Unidade Gestora: P. M. DE SAO JOSE DO PEIXE. INTERESSADO: 
VALDEMAR DOS SANTOS BARROS - PREFEITURA (PRE-
FEITO(A)) Sub-unidade Gestora: P. M. DE SAO JOSE DO PEIXE
Advogado(s): Vitor Tabatinga do Rêgo Lopes - OAB/PI nº 6.989 (Com 
procuração - fls. 16 da peça 1)

SOLICITAÇÃO DE AUDITORIA

TC/011115/2019 

AUDITORIA CONCOMITANTE NA MATERNIDADE 
DONA EVANGELINA ROSA - ACOMPANHAMENTO DE 

DECISÃO (EXERCÍCIO DE 2019)
Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí.Unidade Gestora: 
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA / TERESINA
Objeto: Cumprimento das Decisões Plenárias nº 705/2018 
(TC/009855/2018) e n° 173/2019 (TC/001083/2019) Referências Proces-
suais: Responsáveis: Francisco de Macedo Neto - Gestor. Advogado(s): 
Lucas Felipe Alves da Silva - OAB/PI 17.759 (Sem procuração) ; Germano 
Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 5.952) (Com procuração - fls. 3 da 
peça 22, fls. 4 da peça 69, peça 71) ; José Professor Pachêco - OAB/PI n° 
4.774 (Com procuração - fls. 2 da peça 95)

CONSª. LILIAN MARTINS 
QTDE. PROCESSOS - 01 (UM)

FISCALIZAÇÃO - AUDITORIA

TC/008920/2023 

AUDITORIA OPERACIONAL - PREFEITURAS E SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS E SECRETARIA DE ESTADO DA ED-

UCAÇÃO-SEED (EXERCÍCIOS DE 2022 E 2023)
Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí. Unidade Gestora: TCE 
- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI. Objeto: Fiscalização 
da efetividade das ações e/ou programas governamentais para enfrentamento do 
abandono e evasão escolar na etapa do ensino fundamental de algumas redes de 
ensino, selecionadas de acordo com a taxa de abandono.

CONSª. FLORA IZABEL 
QTDE. PROCESSOS - 05 (CINCO)

DOS RECURSOS - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO

TC/009045/2023

 RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DA P. M. DE SÃO BRAZ 

DO PIAUÍ - REPRESENTAÇÃO (EXERCÍCIO DE 2023)
Interessado(s): Deborah Sayonara Santos Cardoso e Rose Alves da Sil-
va. Unidade Gestora: P. M. DE SAO BRAZ DO PIAUI. INTERES-
SADO: DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO - PRE-
FEITURA (PREFEITO(A)) Sub-unidade Gestora: P. M. DE SAO 
BRAZ DO PIAUI. Advogado(s): Karina Siqueira Dias (OAB/PI nº 
5.125) (Com procuração - peça 5) INTERESSADO: ROSE ALVES 
DA SILVA - PREFEITURA (PREGOEIRO(A)) Sub-unidade Ges-
tora: P. M. DE SAO BRAZ DO PIAUI.Advogado(s): Karina Siqueira 
Dias (OAB/PI nº 5.125) (Com procuração - peça 4)

ACOMPANHAMENTO DE DECISÕES

TC/010111/2023 

ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO 
- SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E 

DIREITOS HUMANOS - SASC (EXERCÍCIO DE 2021)
Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí. Unidade Gestora: 
SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS 
HUMANOS. Objeto: Acórdão n°697/2021-SPL. Referências Processuais: 
Responsáveis: José Ribamar Nolêto Santana - Secretário,
Jessyca Priscila da Silva Carvalho - Gerente de Abastecimento Logística

CONSULTA - CONSULTA

TC/011280/2023 

CONSULTA - P. M. DE BARRO DURO
Interessado(s): Elói Pereira de Sousa - Prefeito. Unidade Gestora: P. M. 
DE BARRO DURO. Objeto: Questionamentos acerca da aplicação do 
piso nacional do magistério aos professores municipais. Advogado(s): 
Nadya Mayara Paz Costa - OAB/PI nº 14.272 e outros (Com procura-
ção - peça 3)

TC/014500/2022 

CONSULTA DA P. M. DE ALTOS
Interessado(s): Maxwell Pires Ferrreira - Prefeito. Unidade Gestora: P. 
M. DE ALTOS. Objeto: Que legislação deverá ser aplicada em deter-
minados pedidos de aposentadoria no âmbito do Regime Previdenciá-
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rio do Município de Altos. Advogado(s): Alexandre de Castro Gouveia 
Lima Filho (OAB/PI nº 7.408) e outro (Com procuração - peça 5)

FISCALIZAÇÃO - INSPEÇÃO

TC/006131/2023 

INSPEÇÃO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - 
SEDUC (EXERCÍCIO DE 2023 )

Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí. Unidade Gesto-
ra: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEDUC
Objeto: Fiscalizar a contratação e/ou fornecimento de gêneros alimen-
tícios destinados à alimentação escolar em 35 escolas da rede estadual, 
localizadas em 34 municípios. Referências Processuais: Responsável: 
Francisco Washington Bandeira Santos Filho -Secretário

CONSª. REJANE DIAS 
QTDE. PROCESSOS - 02 (DOIS)

DA REVISÃO - PEDIDO DE REVISÃO

TC/012657/2023 

PEDIDO DE REVISÃO DA P. M. DE SANTO ANTÔNIO DE 
LISBOA -CONTAS DE GESTÃO (EXERCÍCIO DE 2019)

Unidade Gestora: P. M. DE SANTO ANTONIO DE LISBOA. INTE-
RESSADO: WELLINGTON CARLOS SILVA - PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) Sub-unidade Gestora: P. M. DE SANTO ANTONIO 
DE LISBOA. Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI n° 
5456 (Com procuração - peça 5)

FISCALIZAÇÃO - AUDITORIA

TC/009706/2018 

AUDITORIA - MATERNIDADE DONA EVANGELINA 
ROSA (EXERCÍCIO DE 2018)

Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí.Unidade Ges-
tora: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA / TERESINA
Objeto: Verificar a regularidade das admissões de pessoal, temporários 

e contratados, para desempenhar atividades fim e meio na instituição, 
da execução dos contratos para fornecimento de bens, insumos e ser-
viços , e avaliar a qualidade dos serviços prestados. Referências Pro-
cessuais: Responsável: Francisco de Macêdo Neto - Diretor à época

CONS. SUBST. JAYLSON CAMPELO 
QTDE. PROCESSOS - 02 (DOIS)

FISCALIZAÇÃO - AUDITORIA

TC/014515/2022 

AUDITORIA CONCOMITANTE - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO - SEED (EXERCÍCIO DE 2022)

Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí. Unidade Ges-
tora: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEDUC. Obje-
to: Fiscalizar a execução contratual dos serviços de transporte escolar, 
exercício de 2022, prestados na 4ª, 19ª, 20ª e 21ª GREs - Gerências Re-
gionais de Educação, vinculadas à SEED/PI. Dados complementares: 
Responsáveis: Ellen Gera de Brito Moura - Secretário, José Jurandi 
Marques - Fiscal de Contrato, Walderice de Carvalho Rodrigues - Fis-
cal de Contrato, Marlene Lima da Silva - Fiscal de Contrato, Lívio 
Bruno Nery da Silva Viana - Coordenador do Transporte Escolar, Tar-
cízio Pires Soares - Fiscal de Contratos, Luisa maria Vieira de Araújo 
Costa - Fiscal de Contratos, Antônio Alberto de Almeida Júnior - Re-
presentante da Empresa Marvão Serviços Ltda. Advogado(s): Diogo 
Josennis do Nascimento Vieira (OAB/PI nº 8.754) (Com procuração -
peça 47) ; Vitória Alzenir Pereira do Nascimento - OAB/PI nº 18989 
(Com procuração - peça 63, 66, 69, 73, 76 e 79) ; Fellipe Roney de 
Carvalho Alencar - OAB/PI n° 8.824 (Comprocuração - peça 82)

FISCALIZAÇÃO - INSPEÇÃO

TC/016973/2021 

INSPEÇÃO - P. M DE MONSENHOR GIL
 (EXERCÍCIO DE 2021)

Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí. Unidade Ges-
tora: P. M. DE MONSENHOR GIL.Objeto: Verificar possíveis irre-
gularidades em processos de licitação relacionados à pavimentação 

em paralelepípedos realizadas pelo Instituto de Desenvolvimento do 
Piauí- IDEPI e pela Secretaria de Turismo - SETUR.

CONS. SUBST. DELANO CÂMARA 
QTDE. PROCESSOS - 02 (DOIS)

DOS RECURSOS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

TC/013126/2023 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC - REFERENTE AO 
TC/004689/2023 - DENÚNCIA CONTRA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - ACÓRDÃO
Nº 617/2023-SSC (EXERCÍCIO DE 2023)

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E DESPORTO. Referências Processuais: Interessados no 
TC/004689/2023 - Denúncia - Secretaria de Administração de Teresi-
na: Leonardo Silva Freitas - Secretário e Bertonni Alves dantas Eulálio 
- Pregoeiro. INTERESSADO: NOUGA CARDOSO BATISTA - SE-
CRETARIA (SECRETÁRIO(A)) Sub-unidade Gestora: SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO

FISCALIZAÇÃO - MONITORAMENTO

TC/001946/2020 

MONITORAMENTO - P. M. DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ 
(EXERCÍCIO DE 2020)

Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí. Unidade Ges-
tora: P. M. DE CAJAZEIRAS DO PIAUI. Objeto: verificar o cumpri-
mento dos Acórdãos nº 1.694/2018 e n° 1.791/2019, que determinou 
o desbloqueio dos recursos do precatório do FUNDEF. Referências 
Processuais: Responsável: Aldemar da Silva Carmo Neto - Prefeito 
Advogado(s): Vinicius Gomes Pinheiro de Araújo - OAB/PI nº 18.083 
e outros. (Com procuração - peça 11)

CONS. SUBST. JACKSON VERAS 
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QTDE. PROCESSOS - 09 (NOVE)

FISCALIZAÇÃO - MONITORAMENTO

TC/018847/2019 

MONITORAMENTO DO CUMPRIMENTO DAS DE-
CISÕES DO TCE/PI PELA P. M. DE PIMENTEIRAS (EX-

ERCÍCIO DE 2019)
Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí. Unidade Gesto-
ra: P. M. DE PIMENTEIRAS. Objeto: Utilização das verbas dos pre-
catórios do FUNDEF. Referências Processuais: Responsável: Antônio 
Venício do Ó de Lima - Prefeito, Maria Lúcia de Lacerda - gestora. 
Advogado(s): José Maria de Araújo Costa - OAB/PI nº 6.761 (Com 
procuração - peça 28) ; Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) 
(Com procuração - peça 45)

DOS RECURSOS - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO

TC/005092/2023 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DA P. M. DE DIRCEU 
ARCOVERDE - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL (EXER-

CÍCIO DE 2014)
Unidade Gestora: P. M. DE DIRCEU ARCOVERDE. INTERESSA-
DO: CARLOS GOMES DE OLIVEIRA - PREFEITURA. Sub-uni-
dade Gestora: P. M. DE DIRCEU ARCOVERDE. Advogado(s): Hilla-
na Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado - OAB/PI n° 6544 (Com
procuração - peça 4)

REPRESENTAÇÃO

TC/019972/2018 

REPRESENTAÇÃO - P. M. DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ 
(EXERCÍCIO DE 2018)

Interessado(s): Nilton Pereira Cardoso. Unidade Gestora: P. M. DE 
SAO BRAZ DO PIAUI. Objeto: Bloqueio dos valores oriundos dos 
precatórios judiciais do FUNDEF. Referências Processuais: Respon-
sável: Nilton Pereira Cardoso - ex-Prefeito, Déborah Sayonara Santos 

- Prefeita Advogado(s): Karina Siqueira Dias (OAB/PI nº 5.125) (Com 
procuração - peça 54) ; Cláudio de Sousa Ribeiro - OAB/PI n° 6110 
(Com procuração - fls.3 da peça 66)

CONTAS - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

TC/019934/2021 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL NA SECRETARIA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR - SAF (EXERCÍCIO DE 2016)

Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí.Unidade 
Gestora: SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR. INTE-
RESSADO: NATAL COMPUTER LTDA. - EMPRESA (EM-
PRESA CONTRATADA) Sub-unidade Gestora: PARTICULAR.
Advogado(s): Gustavo Henrique Carriço N. Fernandes - OAB/RN 
n° 4657 (Com procuração - fls. 2 da peça 34) INTERESSADO: 
FRANCISCO DAS CHAGAS LIMMA - SECRETARIA (GES-
TOR(A))Sub-unidade Gestora: SECRETARIA DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR. Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva 
(OAB/PI nº 5.952) e outro (Com procuração - peças 39 e 46) ; 
Gyselly Nunes de Oliveira - OAB/PI n° 21612 (Substabelecimento 
com reserva de poderes - peça 45)

CONTAS - CONTAS DE GESTÃO

TC/006832/2022 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA -ALEPI (EXERCÍCIO DE 2021)

Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí.Unidade Ges-
tora: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. INTERESSADO: THEMIS-
TOCLES DE SAMPAIO PEREIRA FILHO - ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA (PRESIDENTE(A)) Sub-unidade Gestora: AS-
SEMBLEIA LEGISLATIVA. Advogado(s): Lenôra Conceição Lopes 
Campelo - OAB/PI n° 7.332 e outros (Com procuração - peça 71) 
INTERESSADO: CRISTIANO GOMES DE PAULA - ASSEM-
BLÉIA LEGISLATIVA (PREGOEIRO(A)) Sub-unidade Gestora: 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. Advogado(s): Lenôra Conceição Lo-
pes Campelo - OAB/PI n° 7.332 e outros (Com procuração - peça 51) 
INTERESSADO: WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRI-

GUES - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA (DIRETOR(A) GERAL) 
Sub-unidade Gestora: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. Advogado(s): 
Lenôra Conceição Lopes Campelo - OAB/PI n° 7.332 e outros (Com 
procuração - peça 53) INTERESSADO: DÉCIO ROCHA RODRI-
GUES - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA (CONTROLADOR(A)) 
Sub-unidade Gestora: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. Advogado(s): 
Lenôra Conceição Lopes Campelo - OAB/PI n° 7.332 e outros (Com
procuração - peça 60) INTERESSADO: LUCÍDIO FORTES RE-
BELO - ASSEMBLÉIALEGISLATIVA (DIRETOR(A) FINAN-
CEIRO) Sub-unidade Gestora: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA.Ad-
vogado(s): Lenôra Conceição Lopes Campelo - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Sem procuração nos autos) INTERESSADO: PEDRO POR-
TO - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA (SERVIDOR) Sub-unidade 
Gestora: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. Advogado(s): Lenôra Con-
ceição Lopes Campelo - OAB/PI n° 7.332 e outros (Comprocuração 
- peça 62) INTERESSADO: MARIA ZULMIRA DA SILVA CAR-
NEIRO - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA (CHEFE) Sub-unidade 
Gestora: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA.Advogado(s): Lenôra Con-
ceição Lopes Campelo - OAB/PI n° 7.332 e outros (Com procuração 
- peça 81) INTERESSADO: ROSILANE MATOS GAMOSA SOA-
RES - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA (FISCAL DE CONTRATO)
Sub-unidade Gestora: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. Advogado(s): 
Lenôra Conceição Lopes Campelo - OAB/PI n° 7.332 e outros (Com
procuração - peça 56) INTERESSADO: LUCIANA MARTINS DE 
ARÊA LEÃO PORTELA LEAL - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
(COMANDANTE) Sub-unidade Gestora: ASSEMBLEIA LEGIS-
LATIVA. Advogado(s): Lenôra Conceição Lopes Campelo - OAB/
PI n° 7.332 e outros (Com procuração - peça 64) INTERESSADO: 
JOÃO JOSÉ DA SILVA FILHO - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
(SERVIDOR) Sub-unidade Gestora: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. 
Advogado(s): Lenôra Conceição Lopes Campelo - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Com procuração - peça 55)

DOS RECURSOS - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO

TC/012384/2023 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DA P. M. DE RIBEIRA 
DO PIAUÍ -CONTAS DE GOVERNO (EXERCÍCIO DE 2020)
Unidade Gestora: P. M. DE RIBEIRA DO PIAUI. INTERESSADO: 
ARNALDO ARAÚJO PEREIRA DA COSTA - PREFEITURA
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De: 01/01/20 à 15/11/20. Sub-unidade Gestora: P. M. DE RIBEIRA 
DO PIAUI. Advogado(s): Marcus Vinicius Santos Spíndola Rodrigues 
- OAB/PI n° 12276 (Com procuração - peça 5)

CONTROLE SOCIAL - REPRESENTAÇÃO

TC/003790/2023

 REPRESENTAÇÃO C/C MEDIDA CAUTELAR - SECRE-
TARIA DE TURISMO - SETUR (EXERCÍCIO DE 2023)

Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí. Unidade Ges-
tora: SECRETARIA DE TURISMO. Objeto: Supostas irregularida-
des no Contrato Administrativo n.º 91/2021/SETUR, firmado. com 
a empresa A. K. R. PRADO. Dados complementares: Responsáveis: 
Flávio Rodrigues Nogueira Júnior - secretário no período 09/12/2021 
a 30/3/2022, Marcelo Rodrigues da Costa - secretário no período de 
31/3/2022 a 31/12/ 2022), Pablo Dantas de Moura Santos, gestor des-
de 02/02/2023, Marcus Vinicius C. Pinheiro - fiscal de contrato, Em-
presa A. K. R. PRADO - empresa contratada Advogado(s): Deborah 
Renata Elvas Soares - OAB/PI n°7708 (Com procuração - peça 38) ; 
Lenôra Conceição Lopes Campelo - OAB/PI n° 7.332 e outros (Com 
procuração - peça 49)

CONSULTA - CONSULTA

TC/008568/2023 

CONSULTA DA P. M. DE OEIRAS
Interessado(s): José Raimundo de Sá Lppes - Prefeito Municipal.Uni-
dade Gestora: P. M. DE OEIRAS. Objeto: Recomposição do deságio 
decorrente da cessão de crédito do precatório do FUNDEF. Advoga-
do(s): Barbara Bheatriz Batista Copeiro de Sá - OAB/PI n° 15862 
(Procuradora Geral do Município de Oeiras) ; Igor Martins Ferreira 
de Carvalho - OAB/PI nº 5.085 e outros (Com procuração - peça 5)
DOS RECURSOS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

TC/011857/2023 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA SECRETARIA DE ED-
UCAÇÃO DETERESINA - SEMEC - DENÚNCIA

 (EXERCÍCIO DE 2023)
Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E DESPORTO. Referências Processuais: Advogado do SI-
CAPI - Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do 
Piauí: Marcus Vinicius Santos Spindola Rodrigues - OAB/PI n° 12276 
(Com procuração à peça 4) INTERESSADO: NOUGA CARDOSO 
BATISTA - SECRETARIA (SECRETÁRIO(A)) Sub-unidade Ges-
tora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E
DESPORTO

CONS. SUBST. ALISSON ARAÚJO 
QTDE. PROCESSOS - 02 (DOIS)

CONTROLE SOCIAL - REPRESENTAÇÃO

TC/003697/2021 

REPRESENTAÇÃO - P. M. DE TERESINA-PI
 (EXERCÍCO DE 2009 A 2021)

Interessado(s): Prefeitura Municipal de Teresina-PI. Unidade Gestora: 
P. M. DE TERESINA. Objeto: Supostas irregularidades em contrato 
firmado com escritório de advocacia em execução desde 2009. Refe-
rências Processuais: RETORNO PARA CONCLUSÃO DO JULGA-
MENTO COM A COLHEITA DOS VOTOS DOS CONSELHEIROS 
WALTÂNIA ALVARENGA E ABELARDO VILANOVA Dados com-
plementares: REPRESENTADO(S): Sílvio Mendes de Oliveira Filho 
– Prefeito Municipal (exercício 2009 e 01/01 - 31/03/2010); Elmano 
Férrer de Almeida – Prefeito Municipal (01/04/2010 a 31/12/2012); 
Firmino da Silveira Soares Filho - Prefeito Municipal (exercícios 2013 
a 2020) - Espólio do Falecido; José Pessoa Leal - Prefeito Munici-
pal (exercício 2021); Raimundo José do Nascimento – Procurador do 
Município de Teresina (exercício 2009); Felipe Mendes de Oliveira –
Secretário Municipal de Finanças (exercício 01/01/2009 a 31/03/2010); 
Cesar Augusto Leal Veloso – Secretário Municipal de Finanças 
(31/03/2010 a 16/09/2010); Vanessa Machado Neiva – Secretária Mu-
nicipal de Finanças (17/09/2020 a 2012); Admilson Brasil Lustosa Fi-

lho – Secretário Municipal de Finanças (exercícios 2013 a 2014); Jalis-
son Hidd Vasconcelos – Secretário Municipal de Finanças (12/01/2015 
a 31/10/2017); Manoel de Moura Neto – Secretário Municipal de 
Finanças (01/11/2017 a 31/10/2018); Francisco Canindé Dias Alves 
– Secretário Municipal de Finanças (exercícios 01/11/2018 a 2020); 
Robert Rios Magalhães – Secretário Municipal de Finanças (exercício 
2021); Sociedade de Advogados Álvaro Fernando Mota Advogados e 
Consultores - (2009 a 2021). Advogado(s): Berilo Pereira da Motta 
Neto (OAB/PI nº 16.716) (Comprocuração - peça 30) ; Moisés Ângelo 
de Moura Reis - OAB/PI n° 874 e outros (Com procuração - peça 78) ;
Gustavo Sousa e Sousa (OAB/PI nº 11.459) (Com procuração - peça 
80) ; Moisés Ângelo de Moura Reis - OAB/PI n° 874 e outros (Com 
procuração - peça 84) ; Thiago Mendes de Almeida Férrer (OAB/PI nº 
5.671) (Com procuração - peça 86) ; Lenora Conceição Lopes Cam-
pelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e outro (Com procuração - peça 95) ; 
Moisés Ângelo de Moura Reis - OAB/PI n° 874 e outros (Com pro-
curação - peça 102) ; Válber de Assunção Melo (OAB/PI nº 1.934/89) 
(Com procuração - peça 104) ; Válber de Assunção Melo (OAB/PI nº 
1.934/89) (Com procuração - peça 112) ; Carlos Yury Araújo de Morais 
(OAB/PI nº 3.559) e outro (Com procuração - peça 121) ; Joaquim Hi-
lário da Rocha (OAB/PI nº 6.359) (Com procuração - peça 134)

DA REVISÃO - PEDIDO DE REVISÃO

TC/012651/2022 

PEDIDO DE REVISÃO DA P. M. DE BENEDITINOS - CON-
TAS DE GESTÃO (EXERCÍCIO DE 2017)

Unidade Gestora: P. M. DE BENEDITINOS Referências Processuais: 
PROCESSO DESTACADO/ ORIUNDO DO PLENO VIRTUAL
INTERESSADO: JULLYVAN MENDES DE MESQUITA - PRE-
FEITURA (PREFEITO(A)) Sub-unidade Gestora: P. M. DE BEN-
EDITINOS. Advogado(s): Vitor Tabatinga do Rêgo Lopes - OAB/PI nº 
6.989 (Substabelecimento com reserva de poderes - peça 05) ; Arypson 
Silva Leite (OAB/PI n° 7.922) e outro. (Com procuração - peça 06)

TOTAL DE PROCESSOS - 26 (VINTE SEIS)
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